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TVR 
N.º 191, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Japonvar, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00155/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024846/2015-42, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Japonvar, inscrita no CNPJ nº 02.255.367/0001-81, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Japonvar, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2471/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1011, de 14 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1011/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681810 e o código CRC D029F30F.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2681810

Portaria 1011 (2681810)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 119



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.024846/2015-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624645 e o código CRC 671AC5B3.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 4624645

Ofício 32745 (4624645)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 160



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.024846/2015-42

Interessado: Associação Comunitária de Japonvar

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.255.367/0001-81

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Japonvar

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826160 e o código CRC 43B4EB04.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2826160

Informe Processual SEARC 2826160         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 1



A N E X O 1 2

R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E X M O . S R . M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S ,

A A s so c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e J a p o n v a r , in s c r i ta n o C N P J n ° 02.255.367/0001-81, c om

s e d e n a P ra ç a C a s te lo B ra n c o , sln, C e n tro , n a c id a d e d e J a p o n v a r - E s ta d o d e M in a s G e ra is ,

C E P o 3 9 .3 3 5 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te

a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 1 .9 9 1 , d a ta d a d e 0 7 d e o u tu b ro d e 2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o

n ° 7 2 , d e 2 0 0 5 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 6 d e fe v e re i ro d e 2 0 0 5 , v em

re s p e i to s am e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e re r a r e n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia em a te n d im e n to a o s u b i tem 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1/2011,

b em c om o , a p re s e n ta r a d o c um e n ta ç ã o d e q u e tr a ta o i tem 2 0 .3 d a N o rm a 1 /2 0 1 I a p ro v a d a

p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

J a p o n v a r - E s ta d o d e M in a s G e ra is , 1 3 d e m a io d e 2 0 1 5

N om e d o re p re s e n ta n te d a e n t id a d e : Juvência Nogueira Jorge

C P F : 9 5 9 .1 8 2 .3 0 6 -1 0
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A N E X O 1 4

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E u , Juvência Nogueira Jorge, n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a

d e J a p o n v a r , i n s c r i t a n o C N P J n ° 0 2 .2 5 5 .3 6 7 /0 0 0 1 - 8 1 , c o m s e d e n a P r a ç a C a s t e lo B r a n c o , s /n ,

C e n t r o , Declaro p a r a o s d e v id o s f in s q u e :

• A e m is s o r a n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c id a d e , f i c a n d o r e s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io

c u l tu r a l ;

• A e m is s o r a r e s e r v a u m p e r c e n tu a l m ín im o d e 5 % ( c in c o p o r c e n to ) d e t e m p o d e s u a

p r o g r a m a ç ã o p a r a a t r a n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o t i c io s o s , d e a c o r d o c o m o q u e

e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 , 3 d o D e c r e to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b r o d e 1 9 6 3 ; e

• A e m is s o r a c u m p r e a f in a l i d a d e c o n s t i t u c io n a l d e p r o m o v e r a c u l tu r a n a c io n a l e

r e g io n a l a s s im c o m o d o e s t ím u lo m ín im o à p r o d u ç ã o in d e p e n d e n te e m r e l a ç ã o a o

c o n te ú d o v e i c u l a d o , n o s m o ld e s d o a r t i g o 2 2 1 , l I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l .

J a p o n v a r - E s t a d o d e M in a s G e r a i s , 1 3 d e m a io d e 2 0 1 5

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t id a d e : JUl'ência Nogueira Jorge

C P F : 9 5 9 .1 8 2 .3 0 6 - 1 0

Requerimento  (0519637)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 3



D E C L A R A Ç Ã O D E IN D IC A Ç Ã O D O S R E S P O N S Á V E IS P E L A G E S T Ã O D A S

A T IV ID A D E S P E L A Á R E A E D IT O R IA L E P E L A D IR E Ç Ã O D A P R O G R A M A Ç Ã O

E u , Juvência Nogueira Jorge, n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te l e g a l d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a

d e J a p o n v a r , in s c r i t a n o C N P J n ° 0 2 .2 5 5 .3 6 7 /0 0 0 1 - 8 1 , c o m s e d e n a P r a ç a C a s te lo B r a n c o , s /n ,

C e n t r o , Declaro p a r a o s d e v id o s f in s q u e f i c a in d ic a d o o s m em b ro s a b a ix o c o m o r e s p o n s á v e l

p e la g e s ta ç ã o d a s a t iv id a d e s , p e la á r e a e d i to r i a l e p e la d i r e ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o :

• Responsável pela Gestão das Atividades:

Z i le id e F iu z a F e l ix , b r a s i l e i r a , c a s a d a , C I M G - l1 .3 7 1 .8 1 9 , C P F n O 0 4 2 .4 4 2 .8 9 6 - 2 3

e Responsável pela Área Editorial:

R a f a e l N o g u e i r a J o r g e , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , C l M G - l1 .3 3 3 .5 7 9 , C P F n ° 0 5 7 .5 3 3 .2 3 6 - 0 0

• Responsável pela Direção da Programação:

L e v y C u s tó d io J o r g e , b r a s i l e i r o , c a s a d o , C I M -3 .6 l 0 .7 5 1 , C P F n ° 1 8 8 .1 4 4 .2 5 6 - 0 4

J a p o n v a r - E s ta d o d e M in a s G e r a i s , 1 3 d e m a io d e 2015

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : Juvência Nogueira Jorge

C P F : 9 5 9 .1 8 2 .3 0 6 - 1 0
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R E L A T Ó R IO D E P R O G R A M A Ç Ã O V E IC U L A D A P E L A E M IS S O R A

S E G U N D A A S E X T A F E IR A

H o r á r io P r o 2 r a m a ç ã o L o c u t o r

0 0 :0 0 à s 0 5 :3 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

0 5 :3 0 à s 0 8 :0 0 P ro g ram a d o L e v y L e v y C u s tó d io J o rg e

0 8 :0 0 à s 11 :0 0 M a n h ã to ta l M a c ie l A q u in o

11 :0 0 à s 1 3 :0 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

1 3 :0 0 à s 1 6 :0 0 T a rd e a le g r e Y a ld e c i G u im a rã e s

1 6 :0 0 à s 1 8 :0 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s Xxxxx

1 8 :0 0 à s 1 9 :3 0 M om e n to d e F é J u v ê n c ia N o g u e ir a J o rg e

1 9 :3 0 à s 2 2 :0 0 C o ra ç ã o s e r ta n e jo M iro A lv e s

2 2 :0 0 à s 0 0 :0 0 B lo c o m u s ic a l in te rn a c io n a l xxxxx

S A B A D O

H o r á r io P r o g r a m a ç ã o L o c u t o r

0 0 :0 0 à s 0 5 :3 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

0 5 :3 0 à s 0 9 :0 0 P ro g ram a d o L e v y L e v y C u s tó d io J o rg e

0 9 :0 0 à s 1 3 :0 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

1 3 :0 0 à s 1 6 :0 0 T a rd e a le g r e Y a ld e c i G u im a rã e s

1 6 :0 0 à s 1 8 :0 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

1 8 :0 0 à s 1 9 :3 0 M om e n to d e F é J u v ê n c ia N o g u e ir a J o rg e

1 9 :3 0 à s 2 2 :0 0 C o ra ç ã o s e r ta n e jo M iro A lv e s

2 2 :0 0 à s 0 0 :0 0 B lo c o m u s ic a l in te rn a c io n a l xxxxx

D O M IN G O

H o r á r io P r o 2 r a m a ç ã o L o c u t o r

0 0 :0 0 à s 0 8 :0 0 B lo c o m u s ic a l v a r ia d a s xxxxx

0 8 :0 0 à s 1 2 :0 0 M a n h ã d e d om in g o J o s é L u ís

1 2 :0 0 à s 0 0 :0 0 B lo c o m u s ic a l in te rn a c io n a l xxxxx

A R á d io C om u n i tá r ia d e J a p o n v a r , v êm a tu a n d o em c o n fo rm id a d e c o m o R e g im e n to In te rn o ,

o p e r a n d o em f re q u ê n c ia m o d u la d a d e n a tu r e z a c o m u n i tá r ia , a te n d e n d o to d a s a s p e s s o a s s em

n e n h um tip o d e d e s c r im in a ç ã o , c o m um a p ro g ram a ç ã o tam b ém em c o n fo rm id a d e c o m a L e i ,

c o n fo rm e G ra d e d e P ro g ram a ç ã o a c im a .

J a p o n v a r - E s t a d o d e M in a s G e r a i s , 13 d e m a io d e 2015.

~~r;tv>~--
D e u s d e te S o a r e s d o s R e is

CfLcxn~~ ~~eN 5 o ,g z a .
D io n Í s ia P e r e i r a d e S o u z a
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Co provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚtvERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.255.367/0001-81 30/03/1989
MATRIZ CADASTRAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR

fUFI
~

I COMPLEMENTO~
~

I MUNiCípIO
JAPONVAR

I TELEFONE
(038) 2348-200

I BAlRROIDISTRITO
SEDE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

ENDEREÇO ELETRÔNICO

[CEP
L39.33_5_-0_00 _

I LOGRADOURO
LOC.JAPONVAR

1--. _

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVlEL (EFR)

~*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1 I ~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/05/2015 às 15:26:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta Q$A/€aQital Social,.

Preparar Página
para Impressão

i\- R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .
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A ta da R eunião da A ssociação C om unitária de JaponvarlM G . A os 06 (seis) d ias do

m ês de O utubro de 2013 , às 8 :00 horas da m anhã reun iram -se na horta C om unitária '

situada a A venida B elo H orizon te a presiden te da A ssociação jun tam ente com os

m em bros para reun ião ord inária de todo m ês. A Senhora Juvência N ogueira Jorge

'in ic iou a reun ião cum prim entando a todos e conv idando para fazer a oração do Pai

N osso . P rossegu iu a reun ião falando que esta vencendo o m andato da atual d ire to ria . A

atual p residen te deixou o cargo à.d isposição para quem quisesse assum ir a presidência e

todos os sócios decid iu unan im em ente que con tinuasse a m esm a presiden te . A Senhora

Juvência N ogueira Jorge falou ainda que alguns m em bros que fazem parte da d ire to ria

não hav iam assum ido o cargo , nem m esm o partic ipado de nenhum a reun ião , en tão de

acordo com todos os sócios presen tes houve a troca desses m em bros ficando assim

form ado a nova d ire to ria : P residen te : Juvência N ogueira Jorge C PF -959 .182 .306-10 ,

R G -M -7 . 722 . 979 , casada, b rasile ira , dona de casa , residen te à rua B rasília , 275 , C en tro ,

Japonvar. V ice -presiden te : L ev i C ustód io Jorge C PF- 188 .144 .256-04 , R G - M -

3 .610 .751 , casado , b rasile iro , aposen tado , residen te a rua B rasília , N ° 275 , C en tro ,

Japonvar. Secr.e tária : Z ile ide F iúza Félix C PF- 042 .442 .896-23 , R G - M G - 11371 .819 ,
,:,'.

brasile ira , casada, residen te à rua João Pessoa, "N o 151 , cen tro , Japonvar. V ice Secretária :

M arilene Pereira da S ilva ,C PF ;053 .896 .926-16 ,C I-M G -12 .663 .806 , B rasile ira , C asada

R esiden te à R ua: O ito N ° 109 , B airro ; São G eraldo , Japonvar-M G , T esoureiro : José

M aria R odrigues de O liveira C PF- 651 .417 .686-00 , C I - M G - 4 .410 .763 , b rasile iro ,

C asado R esiden te à R ua: M anaus, N ° 37 ,C en tro neste M unicíp io Japonvar-M G , V ice-

T esoureiro : B raz M endes Ferre ira C PF- 068 .976 .446-4], C I- M G - 14 .149 .837 , casado ,

residen te à R ua B oa V ista , C en tro , Japonvar. C onselho fiscal: T itu lar: D eusdete Soares

dos R eis C PF 071 .100 .616-47 , C I M G - 13 .401 .211 , So lte iro , R esiden te à R ua M anaus,

N ° 69 , B airro São G eraldo , Japonvar. Sup len te : R aiane Pereira de A quino C PF

105 .945 .606-47 , C I- M G - 17 .219 .635 , so lte ira , residen te à R ua M anaus, N ° 69 , B airro

São G eraldo , Japonvar. T itu lar: D ion ísia Pereira de SQ uza C PF- 959 .257 .246-04 , C I-

M - 7 .529 .834 , b rasile ira , so lte ira , residen te à A venida B ela H oriz?llte , N ° 428 ,

Japonvar- M G . Suplen te : A m aldo M endes Ferre ira C PF- 794 .366 .416-72 , C I M -

6 .122 .126 , so lte iro , residen te a R ua B oa V ista , C en tro , Japonvar. F icou assim

em possada a nova d ire to ria e a Senhora Juvência N ogueira Jorge presiden te da

A ssociação agradeceu a presença de todos e finalizou a reun ião . Japonvar- M G . 06 de

O utubro de 2013 .

;

fdr?'."
, . ;; ,

. I Requerimento  (0519637)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 10



I.

Ata da Reunião da Associação Comunitária de Japonvar/MG. Aos 06 (seis) dias do

mês de Outubro de 2013, às 8:00 horas da manhã reuniram -se na horta Comunitária'

situada a Avenida Belo Horizonte a presidente da Associação juntamente com os

membros para reunião ordinária de todo mês. A Senhora Juvência Nogueira Jorge

~niciou a reunião cumprimentando a todos e convidando para fazer a oração do Pai

Nosso. Prosseguiu a reunião falando que esta vencendo o mandato da atual diretoria. A

atual presidente deixou o cargo à disposição para quem quisesse assum ir a presidência e

todos os sócios decidiu unanimemente que continuasse a mesma presidente. A Senhora

Juvência Nogueira Jorge falou ainda que alguns membros que fazem parte da diretoria

não haviam assum ido o cargo, nem mesmo participado de nenhuma reunião, então de

acordo com todos os sócios presentes houve a troca desses membros ficando assim

formado a nova diretoria: Presidente: Juvência Nogueira Jorge CPF -959.182.306-10,

RG-M -7.722.979, casada, brasileira, dona de casa, residente à rua Brasília, 275, Centro,

Japonvar. V ice -presidente: Levi Custódio Jorge CPF- 188,144.256-04, RG- M -

3.610.751, casado, brasileiro, aposentado, residente a rua Brasília, N° 275, Centro,

Japonvar. Secr:etária: Z ileide Fiúza Félix CPF- 042.442.896-23, RG- MG- 11371.819,

brasileira, casada, residente à rua João Pessoa, "No 151, centro, Japonvar. V ice Secretária:

M arilene Pereira da Silva,CPF;053.896.926-16,CI-MG-12.663.806, Brasileira, Casada

Residente à Rua: O ito N° 109, Bairro; São Geraldo, Japonvar-MG, Tesoureiro: José

M aria Rodrigues de O liveira CPF- 651.417.686-00, CI - MG - 4.410.763, brasileiro,

Casado Residente à Rua: M anaus, N° 37,Centro neste Município Japonvar-MG, V ice-

Tesoureiro: Braz M endes Ferreira CPF- 068.976.446-41, C l- MG- 14.149.837, casado,

residente à Rua Boa V ista, Centro, Japonvar. Conselho fiscal: T itular: Deusdete Soares

dos Reis CPF 071.100.616-47, CI MG- 13.401.211, Solteiro, Residente à Rua Manaus,

N0 69, Bairro São Geraldo, Japonvar. Suplente: Raiane Pereira de Aquino CPF

105.945.606-47, CI- MG- 17.219.635, solteira, residente à Rua Manaus, N° 69, Bairro

São Geraldo, Japonvar. T itular: D ionÍsia Pereira de Souza CPF- 959.257.246-04, CI-

M - 7.529.834, brasileira, solteira, residente à Avenida Bela Horiz?"te, N° 428,

Japonvar- MG. Suplente: A rnaldo Mendes Ferreira CPF- 794.366.416-72, C l M -

6.122.126, solteiro, residente a Rua Boa V ista, Centro, Japonvar. Ficou assim

empossada a nova diretoria e a Senhora Juvência Nogueira Jorge presidente da

Associação agradeceu a presença de todos e finalizou a reunião. Japonvar- MG. 06 de

Outubro de 2013.

~/~"..,"7

.~.•
"
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Z ilene F iuza Félix ,

Juvênc ia N ogueira Jo rge ,

L ev i C ustód io Jo rge ,

Jo se M aria R odrigues de O live ira ,

M aria C and ida S ilva ,

L uc ilene S ilva R ocha ,

M aria Jo sé Ferre ira de Jesus,

B ras M endes Ferre ira ,

Joana R odrigues,

Jud ite F ernandes A qu ino ,

Z ilda Ferre ira da S ilva ,

D eusc ie te Soares dos R eis ,

R aiane Pere ira de A qu ino ,

B ianca pere ira L im a,

Ivone te P ere ira de A lm eida ,

M arilene Pere ira da S ilva ,

A rna ldo M endes"F erre ira ,

A n ton io R ibe iro R ocha .

,
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Z ilene F iuza Félix ,

Juvênc ia N ogueira Jo rge ,

L ev i C ustód io Jo rge ,

Jo se M aria R odrigues de O live ira ,

M aria C and ida S ilva ,

L uc ilene S ilva R ocha ,

M aria Jo sé Ferre ira de Jesus,

B ras M endes Ferre ira ,

Joana R odrigues,

Jud ite F ernandes A qu ino ,

Z ilda Ferre ira da S ilva ,

D eusde te Soares dos R eis ,

R aiane Pere ira de A qu ino ,

B ianca pere ira L im a,

Ivone te P ere ira de A lm eida ,

M arilene Pere ira da S ilva ,

A rna ldo M endes"F erre ira ,

A n ton io R ibe iro R ocha .

,
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DECLARAÇÂO

i'
I"

D ec la ro p a ra o s d ev id o s fin s q u e e s ta cóp ia con fe re com o o rig in a l d a s fo lh a s nO s:0 9 ,0 9v

e 10 , d o liv ro d e A ta d a A sso c ia ção C om un itá ria d e Japonv a r- M G .

,
(,1.;kwL,,/,í- ,;J O::y-A-f...vr---;V ~

./ ~

Ju v ên c ia N ogu e ira Jo rg e

.'

A p re sen tad o e apon tad o em 10 /0 1 /2 0 14 , n o L iv ro d e P ro to co lo A -I, so b núm ero

6 .7 25 , a fo lh a 26 .

AVERBAÇÃO e fe tu ad a no liv ro A -13 , so b núm ero d e o rd em 4 .6 17 , a (s ) fo lh a (s )

1 32vo a I3 3vo , e a rq u iv ado m ha v ia n e s ta se rv en tia . R e fe ren te ao R EG ISTRO

efe tu ado no liv ro A -lO , so b núm ero d e o rd em 4 .2 16 .

B ra s ília d e M in as - M G tlQ de jan e iro d e 2014 .

<::-~1>

.Jackelin~ .'{gJlh~róis

Escreve ~ldor~ada

f

Em o lum en to s R $86 ,9 4 ; R ECOM PE R $5 ,2 0 ; T ax a F isca liz ação Jud ic iá ria R $30 ,9 5 ; T o ta l R $123 ,0 9 .

O ftK l D f REGISTRO DE T íT uLO S E DOCUMENTOS

.~ . C LG 44849

O fíc io d e R eg is tro d e T itu la s e D o cum en to s e C iv il

d a s P esso as Ju r íd ic a s d e B ra s ília d e M in as - M G

Oficial: Bel. ateio Castel/ani Neto

Rua Josefina Palma, na 365, bairro Rosário.

Fone: (38) 3231-1610 19744-3355

rtdpj@outlook.com
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C a rtó r io d e R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s J u ríd ic a s .

B ra s ília d e M in a s - M G

J U V Ê N C IA N O G U E IR A J O R G E , b ra s ile ira , c a s a d a , d o la r , in s c r ita n o C P F :9 5 9 .1 8 2 .3 0 6 -1 0 ,

p o rta d o r d a c a rte ira d e Id e n tid a d ê M -7 .7 2 2 .9 7 9 S S P /M G , P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n itá r ia d e J a p o n v a r, v e m re s p e ito s a m e n te re q u e re r o re g is tro d a A ta d a R e u n iã o d e

E le iç ã o d a D ire to r ia , n o d ia 0 6 d e O u tu b ro d e 2 0 1 3 .

T e rm o s e m q u e

P e d e d e fe r im e n to

, : '.

J a p o n v a r- M G , 0 6 d e J a n e iro d e 2 0 1 4

,
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ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA DE JAPONVAR

ED ITA L DE CONVOCAÇÃO DE ASSEM BLÉ IA G ERAL ORD INÁR IA

PARA ELE IÇ ÃO E PO SSE DA NO VA D IR ETOR IA .

A Associação Comunitá ria de Japonvar, com sede nesta c idade de

Japonvar-MG , na Rua F lorianópo lis , nQ 20 Centro , a través de sua D ire toria ,

devidamente representada por sua P residente a Senhora Juvência

Nogue ira Jorge, CONVOCA através do presente ed ita l, todos os

--

associados, para Assemblé ia Gera l que será rea lizada de fren te a Horta

Comunitá ria AS 8:horas, do d ia 06 de Outubro de 2013 , com a segu in te

ordem do d ia :,',

1 . E le ição e posse dá nova D ire to ria ;

2 . E le ição e posse do novo C onse lho F isca l.

Japonvar- Estado de M inas Gera is , 23 de Setembro de 2013
f

Presidente da Associação Comunitá ria de Japonvar
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A p re se n ta d o e ap o n ta d o em 10 /0 1 1 2 0 1 4 , n o L iv ro d e P ro to co lo A -I , so b n úm e ro

6 .7 2 6 , a fo lh a 2 6 .

AVERBAÇÃO e fe tu a d a n o liv ro A -1 3 , so b n úm e ro d e o rd em 4 .6 1 8 , a (s ) fo lh a (s )

1 3 4 , e a rq u iv ad o um a v ia n e s ta se rv en tia . R e fe re n te a o R EG IS T R O e fe tu ad o n o liv ro

A -1 3 , so b n úm e ro d e o rd em 4 .6 ] 7 .

B ra s ília d e M in a s - M q , 1 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 4 .

Em o lum en to s R $ 7 8 , 1 4 ; R E C OM PE R $4 ,6 8 ; T ax a F isc a liz a ç ã o Ju d ic iá r ia R $ 2 8 ,0 3 ; T o ta l R $ 1 1 0 ,8 5 .

O f ic io d e R e g is t r o d e T i t u lo s e D o c u m e n to s e C iv i l

d a s P e s s o a s J u r ld ic a s d e B r a s i l l a d e M in a s - M G

Oficial: Bel. Otelo Castellani Neto

Rua Jose fina Pa lm a, nO 365 , ba irro Rosário .

Fone : (38 ) 3231-1610 /9744-3355

rtdp j@ outlook.com

/ \ ARQUIVAMENTO .~, •.•.• ,.. ..•.A o l : : n
~. . . . ." . B A T 5 5 9 1 2 " . , - I .o -~ ~

f
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Atada Assembléia Geral extraordinária da Associação Comunitáda de Japon ar. FI. ..:.0(1... "

\ -!',. .':S l
'\~Vt';.;-~ r .V.iJ/

Aos 22 (vinte e dois) dias, às 8:00 horas no Auditório Municipal localizado nesta cidade, reuniram~'

se os membros da referida associação para deliberar sobre os seguintes assuntos conforme edital de

convocação. A lterar o Estatuto Social para adequar ao meio código civil. A presidente iniciou a

reunião cumprimentando a todos presentes e explicou que todas as Associações e Conselhos

Comunitários deverão reformular seu Estatuto Social para adequar ao novo código civil tendo o

prazo para isso até 31 de Dezembro de 2003. Os membros entenderam e aprovará por unanim idade

o exposto. As alterações foram nos artigos: 1°, 2°, 3°,4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11 0, 12°, 13°, 14°, IS°,

16°, 17°, 18°, 19°, 20°, 21 0, 22°, 23°, 24°,_25°, 26°, 27°, 28°, 29°, 30°, 31 0, e acrescidos os artigos 32,

33. Term inando os trabalhos eu Maria Aparecida Pereira lavrei a presente ata, que depois de lida,

discutida e aprovada, vai por m im assinada e demais membros. Será lavrado o Estatuto com suas

alterações logo abaixo.

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede e Fins

Art. 1" - A Associação comunitária de Japonvar, fundada em Assembléia Geral realizada em 30 de

março de 1989, nesta cidade de Japonvar, passa a regular-se por este Estatuto e pelo Regimento

Interno que adotar.

A rt. 2°_ A Associação é uma pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, de caráter educacional,

cultural, assistencial, d,t? saúde, de estudo e pesquisa,. desportiva e outros, sem fins lucrativos, com

duração indeterm inada, tendo sede e foro em Brasília de M inas, Estado de M inas Gerais.

A rt. 3°_ São os Seguintes os fins daAssociação Comunitária de Japonvar:

a)promover gratuitamente a educação e a saúde da criança e da fam ília, tudo como prioridade a

primeira infância (gestantes e crianças de até 3 anos), observando-se a forma complementar de

participação das organizações;

b)promover ações e prestar serviços, gratuitamente, de atenção às necessidades da criança e da

fam ília, priorizando a primeira infância; Promover o desenvolvimento integral da criança, através

da busca e construção de propostas efetiyas de promoção e proteção da vida individual e coletiva;

c)elaborar, promover e apoiar estratégias e ações inovadoras e comprometidas com o atendimento

às necessidades do desenvolvimento da criança, visando sua aplicação prática em larga escala;

ti) contribuir para o estabelecimento de políticas públicas e programas intersetoriais nos níveis

federal e municipal, visando garantir a universalidade e a qualidade da atenção à criança e a

proteção à sua fam ília, na perspectiva de concretizar o direito e as oportunidades de acesso aos bens

sócio-culturais necessários ao desenvolvimento humano e social;

e)promover o estabelecimento de intercâmbios, a produção de pesquisas e public,ções, bem como a

realização de eventos, reuniões, círculos de estudos, conferências, debates, cursos, palestras,

sem inários e outros afins, visando a divulgação de resultados observados nos seus projetos, a troca

de informações e a construção/difusão de conhecime.ntos sobre a infância;

f) prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discrim inação de clientela, na área

específica de atendimento aqueles que deles necessitarem .

AI"t. 4" - Para consecução de seus fins, a Associação Comunitária de Japonv

a) promover e executar projetos, programas e planos de ação;

b) prestar serviços. de apoio a outras organiza'ões sem fins lucrativos e a '- ..
que atuam eq1iáreas aD l.~r;t'\íJy, !!(~.:t10/\_ -' i~~;""

! '
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C) promover parcerias, convênios e contratos com instituições governamentais \~ não ~.oi.

governamentais, nacionais e internacionais; ~

d) m anter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos às" suas . I, .~

atividades;

e) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como solicitar e receber

auxílios de órgãos públicos ou privados e as contribuições dos associados;

f) promover m eios para o desenvolvim ento de atividades extracurriculares, como colônia de férias,

jardinagens, clubes, atividades culturais, etc.

A rt. 5()- A Associação Comunitária de Japonvar não distribui entre seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados ou_doadores, eventuais excelentes operacionais, brutos ou

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante

o exercício de suas atividades e os aplica integralm ente na consecução do seu objetivo social.

A rt. 6()- No desenvolvim ento de suas atividades a Associação Comunitária de Japonvar não fará

qualquer discrim inação de raça, cor, gênero ou religião.

A rt. 7"_ A Associação Comunitária de Japonvar terá um Regim ento Interno que, aprovado pela

A ssembléia Geral disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO 11

Dos Associados

.'

Seção I

Do Quadro Social

A rt. 8()- Serão adm itidos como sócios todas as pessoas fisicas no gozo de seus direitos civIs.

Parág.-afo Único- O s sócios não respondem , nem mesmo subsidiariam ente, pelas obrigações

sociais da Associação Comunitária de Japonvar.

A rt. 9()- O quadro social da Associação Comunitária de Japonvar é constituído pelas seguintes

categorias de sócios:

a) contribuintes, são pessoas físicas que colaboram com a Associação Comunitária de Japonvar por

contribuição mensal, sem estral ou anual ~m dinheiro;

b) beneméritos, são as pessoas físicas que prestam relevantes serviços ou que contribuíram de

qualquer form a para o engrandecim ento sócio-econom ico-financeiro da associação;

c) correspondentes, que são aquelas que prestam colaboração a Associação Comunitária de

Japonvar, porém residem em outros pontos do território nacional ou em país estrangeiro;

d) honorários, constituindo-se das personalidades nacionais ou estrangeiras que tenham prestado

n' relevantes serviços à Associação Comunitária de Japonvar, ou tenham concorrido de maneira

apreciável para o progresso da humanidade; ,

c) fundadores, constituindo-se das pessoas que participarem da prim eira A ssembléia Geral.

A rt. 10- São direitos assegurados aos sócios contribuintes:

a) participar das A ssembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para os cargos eletivos;

b) propor candidatos à eleição daJliretoria da A ciação Comunitária de Japonvar;
I ~

! Oriel D ; ,EGIST"O DE rir0LO~ ~ DOCUM ENTÓS

t CM l DAS PES~OA5 Jllk!D iCAS
Oficial: Bel. ate/r; f'1l'it"lInni Neto ".

Brasíli<1 ~'. ,,', • M G .~" .' ~ RQtí V M E TO
l ~ ~--_.._,.~---,,,...~i)BAT,.55903

Seção 11

Dos D ireitos dos Sócios
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convocação de A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria , ju s tif icandoc ) R eque re r

p ed ido ;

~ Ú n ico - P a ra goza r d e qua lqu e r do s d ire ito s

en con tre qu ite com suas ob rig açõ es so c ia is .

ac im a enum erado s , é

conv in cen te !n en te P9, -Q,'s:'

, } ,

necessá rio que o só c ip .

S eção III

D as O b rig açõ es do s S óc io s

A rt. 1 1 °_ S ão O b rig açõ es do s asso c iado s d a A sso c iação C om un itá ria d e Japonva r:

a )cum p rir a s d ispo s içõ es es ta tu tá ria s e reg im en ta is ;

b ) aca ta r a s d ec isõ es d a D ire to ria ;

c ) ace ita r a s in cum bênc ia s que lh es fo rem a trib u ído s p e la d ire to ria , p a rtic ip ando de d ife ren te s

com issõ es técn ica s , d e es tudo e de trab a lho s ;

d ) ze la r p e lo nom e e pe lo s b en s d a in s titu ição ;

S eção IV

D as P ena lid ad es A p licáv e is ao s S óc io s

A rt.1 2 "- In frin g indo o p resen te E sta tu to , o s só c io s es ta rão su je ito s à s segu in te s p en a lid ad es :

1 - A dve rtên c ia ;

2 - S u sp en são ;

3 - E xc lu são .

~ 1 °_ A adve rtên c ia se rá ap licad a pe lo p re s id en te d a A sso c iação m ed ian te ap rovação da d ire to ria ,

em ca rá te r re se rv ado , p a ra pun ir fa lta s lev es .

~ 2 "_ A su sp en são se rá ap licad a pe lo p re s id en te d a A sso c iação C om un itá ria d e Japonva r, apó s

ap rovação da d ire to ria , em recu rso "ex -o ffíc io " , p a ra pun ir fa lta s g rav es .

~ 3 °_A exc lu são se rá d e lib e rad a e ap licad a pe la a ssem b le ia g e ra l, e sp ec ia lm en te convocada pa ra

esse fim , apó s vo tação da m a io ria ab so lu ta do s p re sen te s , p a ra pun ir fa lta s m u ito g rav es .

A rt. 1 3 °_ F ica assegu rado p rév io d ire ito . d e d e fe sa a todo s o s só c io s quando lh es fo rem im pu tado s

in fraçõ es con tra o p re sen te E sta tu to , cab endo -lh es , a in d a , n a h ipó te se d e su sp enção e exc lu são ,

recu rso sem efe ito su sp en s ivo , no p razo de 15 (qu in ze ) d ia s , a p a rtir d a no tif icação , p a ra a

A ssem b lé ia G era l.

~7

J .J

,
CA P ÍTU LO IH

D a O r"gan ização e F unc ion am en to da A sso c iação C om un itá ria d e Japonva r

S eção I

D a O rgan ização .' '"

~ O fIC :O 11E PC JSTRO D E rí'lll,\ S f DOCUMENTOS

A rt. 1 4 - S ão ó rg ão s e la A sso c iação C om un itá ria e le JapO l)V ar I: GlVl- I
1 - A ssem b lé ia G era l' I Ofidal: 1 ~

, B I

2 - C on se lho de A dm in is tração L__:! '~". I' !

3 - C on se lho F isca l ' . '\;• .N~,RQO:~~. fI"O ~

4 - D ire to ria } ~ BA I 5590 '4

~ Ú llico - O exe rc íc io d as fun ções e le m em b ro s do s ó rg ão s ind icado s n es te a rtig o , n ão pode se r

rem unerado a qua lqu e r títu lo , sendo vedada a d is tr ib u ição de lu c ro s , b on ificaçõ es , ou de qua isqu e r
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ou tras van tagens ou benefíc io s, a d irigen tes , conse lhe iro s, sóc io s ou equ iva len tes ,

denom inação , fo rm a ou p re tex to .

/ .

sob '~ .q lJa lquerQ ,~_q ,

, K:dr ,r-

\.~ ..

Seção 11

D a A ssem b lé ia G era l

A rt. 15 - A A ssem b lé ia G era l, ó rgão soberano da A ssoc iação C om un itá ria de Japonvar, se rá

constitu ída po r todos os assoc iados que a e la com parecerem , em p leno gozo de seus d ire ito s

esta tu tá rio s .

~ 1"- A A ssem b lé ia G era l se rá rea lizada ,_o rd inariam en te a cada 02 (do is) anos, com a fina lidade de

e leger a D ire to ria , C onse lho de A dm in istração e C onse lho F isca l, e ap rovar as coo tas da D ire to ria .

~ 2"- A A ssem b lé ia G era l se rea lizará , ex trao rd inariam en te , quando ju stificada sua convocação , ou

po r requerim en to de 1 /5 (um qu in to ) dos assoc iados qu ites com suas obdgações soc ia is .

~ 3°- N ão se adm ite vo to po r p rocu ração (caso a en tidade adm ita o vo to po r p rocu ração , deve m udar

esta redação e estabe lecer o s crité rio s em que será adm itida).

A rt. 16 - A convocação da A ssem b lé ia G era l fa r-se -á um a ún ica vez po r m eio de no tificação aos

assoc iados, com an tecedênc ia de no m ín im o 15 d ias.

~ 1°_ N o ed ita l de convocação da A ssem b lé ia G era l deverá consta r a da ta , ho rário , loca l e a

respec tiva o rdem do d ia .

~ 2°- A A ssem b lé ia G era l in sta la r-se -á , em prim eira convocação , com a p resença da m aio ria dos

sóc io s, e , em segu ida , com qualquer núm ero , não sendo in ferio r a um terço , m eia ho ra depo is ,

devendo am bas consta I~ .dos ed ita is de convocação .

A rt. 17 - À A ssem blé ia 'G era l com pete :

a ) re fo rm ar o E sta tu to ;

b ) reso lver sob re a fu são , tran sfo rm ação e d isso lução da A ssoc iação C om un itá ria de Japonvar;

c ) e leger o s m em bros da D ire to ria E xecu tiva , do C onse lho de A dm in istração e do C onse lho F isca l;

d ) ap rovar o re la tó rio de a tiv idades e as con tas da D ire to ria E xecu tiva ;

e ) verificar a conven iênc ia de a lienar, tran sig ir, h ipo tecar ou perm u tar bens pa trim on ia is ;

t) ap rovar o reg im en to in te rno .

S eção lU

Do Conse lho de A dm in istração

A rt. 18 - O C onse lho de A dm in istração será constitu ído po r 03 m em bros, e le ito s pe la A ssem b lé ia

G era l O rd inária , den tre sóc io s em p leno gozo de seus d ire ito s .

~ 1"- O m andato dos m em bros do C onse lho de A dm in istração será de 02 anos, perm itindo -se a

rea lização . ,

~ 2"- N o caso de oco rre r vaga ou im ped im en to dos m em bros do C onse lho de A dm in istração , o

J • p reench im en to será fe ito con fo rm e dec isão a ser tom ada na p rim eira reun ião do C onse lho de

A dm in istração que se rea lizar.

~ 3°- O C onse lho de A dm in istração reun ir-se -á o rd inariam en te nos p razos que fixar o R eg im en to

In te rno , e ex trao rd inariam en te m ed ian te convocação da D ire to ria E xecu tiva , ou de , lo m enos 1 /3

(um terço ) de seus p róp rio s m em bros.

~ 4"- A s dec isões do C onse lho de A dm in istração serão tom adas po r m aio ria , com

m ín im o , da te rça parte dos seus m em bros. i ti?'; ,r. ' ,'F:'
A rt. 19 - C om pete ao C onse lho de A dm in istração : ";;1 '1

! ; <1'1,.
, ifidol: b2

'\

i? ::~ f
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a) aprovar o R egim ento In terno da A ssociação Com unitária de Japonvar; .,'.05 - o 'b

b) em itir parecer, para encam inham ento a A ssem bléia G eral, sobre as contas da D iretori

Executiva, p rev iam ente exam inadas pelo Conselho F iscal;

c) aprovar o P lano Anual de A tiv idades da A ssociação Com unitária de Japonvar, o seu orçam ento

das propostas de despesas ex traord inárias;

d ) responder às consu ltas feitas pela D iretoria Executiva; ,

e) deliberar, em conjun to com a D iretoria Executiva, sobre os casos om issos neste E statu to e no

Regim ento In terno ;

Seção IV

Do Conselho F iscal

A I"t. 20- O Conselho F iscal, e le ito pela A ssem bléia G eral O rd inária , den tre associados quites com

suas obrigações financeiras, com põem -se de 3 (três) m em bros efetivos e 3 (três) sup len tes, com

m andado de 2 (dois) anos, perm itindo-se a reeleição .

~ Ú nico- Com pete ao Conselho F iscal reun ir-se no m ínim o duas vezes por ano , para exam inar e dar

parecer sobre as contas da D iretoria Executiva da A ssociação Com unitária de Japonvar.

A rt. 21- O Conselho F iscal deliberá com a presença de seus m em bros titu lares, convocando-se seus

suplen tes, tan tos quantos necessários, no caso de ausência , renúncia ou im pedim ento do respectivo

titu lar.

.'
Seção V

Da D iretoria

A rt. 22- A D iretoria Executiva da A ssociação Com unitária de Japonvar será com posta de, no

m ín im o:

1- Presiden te

2- V ice-presiden te

3- 10 e 2° Secretários

4- I ° e 2 0 Tesoureiros

~ 1°_ A D iretoria Executiva será eleita em A ssem bléia G eral O rd inária , a cada 2 (dois) anos,

convocada especialm ente para este fim .

~ 2"_ O m andato dos m em bros da D iretoria Executiva será de 2 (dois) anos, podendo

excepcionalm ente , p rorrogar-se até a posse de seus sucessores, perm itindo-se um a reeleição .

OF~rJ DE R fG ISTRO DE T iTULOS E DOCUMENTOS

E C L DAS PESSOAS JURlOK:

Ofidal: & /. O,
Brasília

Seção V I

D as A tribu ições da D iretoria

A rt. 23- Com pete à D iretoria :

a) prom over a realização dos fins da A ssociação Com unitária de Japonvar;

b ) elaborar o R egim ento In terno ;

c) aprovar a adm issão de sócios;

d) elaborar e subm eter ao Conselho de Adm inistração o plano anual de ativ idades da ASSOC i~ 'a

Com unitária de Japonvar, o seu orçam ento e as propostas de despesas ex traord inárias;

c) subm eter suas contas ao exam e do Conselho F iscal encam inhando-as posterio rm ente ao Canse 10

de Adm inistração para parecer, rem etendo-as, a seguir, a A ssem bléia G eral; ~ . '
~~
."

Requerimento  (0519637)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 22



" '. :t'

'"; . " , 3

, ". "

f ) subm eter ao Conselho de A dm in istração o rela tó rio de suas ativ idades e a situação financeira da,OG -01 ,

A ssociação Com unitária de Japonvar, em cada exercíc io . ~~ y>
g) criar e prover cargos necessários aos serv iços técn icos e adm in istra tivos; '.~..

11) p rom over cam panhas de levan tam ento de fundos;

i) convocar a A ssem bléia G era e reun iões do Conselho de A dm in istração ;

j) respeitar e fazer respeitar o presen te E sta tu to ;

~ Ú nico- A D ireto ria Execu tiva , som ente poderá fazer doações, após ouv ido o Conselho de

A dm in istração , e sem pre com encargos.

Seção V II

D as A tribu ições dos M em bros da D ire to ria

A rt. 24- C om pete ao P residen te :

a) coordenar as ativ idades da D ire to ria Execu tiva e presid ir as reU l1 loes, exercendo o vo to de

desem pate e partic ipar das reun iões do Conselho de A dm in istração ;

b ) convocar a A ssem bléia G eral, o C onselho de A dm in istração , o Conselho F iscal e a . D ire to ria

Execu tiva para as respectivas reun iões;

c) represen tar à A ssociação Com unitária de Japonvar, a tiva e passivam ente , em ju ízo ou fora dele ;

d ) assinar cheques e ordens de pagam ento , con jun tam ente com o tesoureiro ou com o seu substitu to

esta tu tário , no exercíc io do cargo ;

c) cum prir e fazer cum prir as p rescrições deste E sta tu to , bem com o as d ire trizes estabelecidas no

R egim ento In terno . ,

Parágrafo Ú nico- O presiden te será substitu ído , ~m suas fa ltas e 'im ped im entos, pelo v ice-

p residen te .

A rt. 25- C om pete ao V ice-p residen te :

a) substitu ir o presiden te em suas licenças e im ped im entos;

b ) exercer funções e atribu ições sup le tivas que lhes fo rem confiados.

Parág l'afo Ú nico- Em caso de renúncia , destitu ição ou m orte do presiden te , o v ice-p residen te

assum irá a presidência até o fim do m andato .

A rt. 26- C om pete ao 10 Secretário :

a) superin tender o funcionam ento de todos os serv iços de secretária e dos dem ais serv iços gerais;

b ) secre tariar as reun iões da D ire to ria Execu tiva e as do Conselho de A dm in istração , red ig indo suas

atas em liv ro próprio ;

Parágrafo Ú nico- C om pete ao 2
0
Secretário :

a) substitu ir o 10 Secretário nas suas fa ltas, licenças e im ped im entos;

b ) exercer a tribu ições sup le tivas que lhe fo rem confiadas;

A rt. 27- C om pete ao 10 T esoureiro : ,

a) ter sob sua guarda e responsab ilidade os valo res da A ssociação Com unitária de Japonvar;

b ) assinar cheques e/ou ordens de pagam ento , con jun tam ente com o presiden te , ou com seu

substi tu to esta tu tário ;

c) p rom over e d irig ir a arrecadação da receita socia l, depositá-Ia e ap lica-la de acordo com decisão

da D ireto ria Execu tiva; ~

d) fazer pagam entos nos lim ites ou pela fo rm a estabelecida por decisão d~ ria Execu tiva:

c) m anter em dia a escritu ração da receita e da despesa; J
I ' . . . . • , .

I O F I C I O D E R E G I S T R O D E T IrJLOS E D O C U M E » t , .

E C M L D A S P E S S O A S J U R I O I C A S J"'~ '
Ofiaal: Bel. Otelo Costetlaní Neto .

B r a s í l ia ~ : ;M in a s . M G l.'~ -"" 'R ~ ~ , " ~ ,A "tá

. - - - - .< ' ~ ;BAT -5 5 9 0 7
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f) apresen tar à D iretoria Executiva dos balancetes m ensais, o relatório anual sobre a situaçãcP"t.o?-

financeira e a prestação de contas, que deverão ser encam inhados ao Conselho F iscal para exam e ~

parecer, fornecendo a esses órgãos as inform ações com plem entares que lhe forem solicitadas;

Pal'ág l'afo Único- Com pete ao 2 0 Tesoureiro :

a) substitu ir o 10 D iretor F inanceiro em suas faltas, licenças e im pedim entos;

b) exercer atribu ições supletivas que lhe forem confiadas;

CAPÍTULO IV

Das Receitas e do Patr'im ônio

A ,'t. 28- A s receitas serão constitu ídas pelas contribu ições de associados e de terceiros, bem com o

por legados, subvenções, doações e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos, e o patrim ônio ,

pelos bens m óveis, im óveis, veícu los, propriedade in telectual, sem oventes, ações e títu los que a

A ssociação Comunitária de Japonvar possu i e v ier adquirir.

Pal"ág l"afo Único- A s receitas e o patrim ônio social serão aplicados exclusivam ente no país e no

desenvolv im ento dos fins sociais, sendo que, em caso de disso lução da A ssociação conform e

decisão da respectiva A ssem bléia G eral, reverterão em benefícios de entidades congêneres

reg istradas no Conselho N acional de A ssistência Social- CNAS ou a um a entidade pública.

CAPÍTULO V

Das E leições

"
A rt. 29- D e dois em dois anos, serão eleitos pela A ssem bléia G eral O rdinária os m em bros da

D iretoria Executiva, do Conselho de Adm inistração e do Conselho F iscal.

~ 1°_ A eleição será realizada por votação secreta , sendo perm itida por aclam ação , quando se tratar

de chapa única.

~ 2°_ O registro de chapas e os dem ais trabalhos da eleição serão regulados pelo Regim ento In terno

da A ssociação Comunitária de Japonvar .

. CAPÍTULO V I

D isposições G erais

A rt. 30- Toda proposta para alteração do presente E statu to só poderá ser apresen tada em

A ssem bléia G eral Extraord inária convocada com , pelo m enos, 30 (trin ta) d ias de antecedência .

A rt. 31- A extinção , fusão ou transform ação da A ssociação Comunitária de Japonvar som ente

poderá ser determ inada por deliberação de 2 (duas) A ssem bléias Extraord inárias sucessivas,

realizadas com intervalos de 90 (noventa) d ias, que só se instalarão com a prescl1ça de no m ínim o,

dois terços dos sócios em dia com as obrigações sociais.

A ,"t. 32- O s casos om issos no presente E statu to serão decid idas pela reunião coqjunta da D iretoria

Executiva e Conselho de Adm inistração , com [orça estatu tária no que não col~ com este E statu to .

AI't. 33- O presente E statu to entrará em vigor, a partir de sua aprovação ~ la~ssem bléia G eral

Extraord inária , o respectivo reg istro , devendo a D iretoria Executiva providenc}qr a divul1ação .

Japonvar-MG

22 de dezem bro de 2003
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Maria Aparecida Pereira Santos

Ana Heloisa Ferreira da Conceição

Judite Fernandes Aquino

Almerinda Antunes de Souza

Teodomira de Aquino

Levi Custódio Jorge

Maria José Ferreira de Jesus

Nilza Ferreira de Almeida

Ermelina Pereira da Silva

José Francisco da Costa

Teodomira Gomes Ferreira

Naide Ferreira Silva

Maria Nadir Pereira Soares

Arnaldo Mendes Ferreira

Helena Pereira dos Santos

Bras Mendes Ferreira

Joana Rodrigues

Diva de Jesus Alves Oliveira

Zilta Antunes Oliveira

Maria Aparecida B.

Francisco Antunes Barbosa

Migllelina da Silva .'

lrinete Alves Ferreira

Maria Geralda Dias Almeida

Anaidis Aqllino de Souza

Edna Pereira Lima

Otaviana Gomes Ferreira

Maria Antônia Almeida

Santo Pereira de Aqllino

Maria Aparecida Fernandes da Silva

José Geraldo de Almeida

Jovino Alves de Almeida

Delvair Maria de Jesus

Maria Geralda Freire Souza

,
I..
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O F C IO D E R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S

.,. ,,' A presentado e apontado em 10/0 1/20 14, no L ivro de Protocolo A -I, sob núm ero

6.724, a fo lha 26.

A V ER B A Ç Ã O efetuada no livro A -13, sob núm ero de ordem 4.616, a(s) fo lha(s)

128vo a 132, e arquivado um a via nesta serventia. R eferente ao R EG ISTR O efetuado

no livro A -O I, sob núm ero de ordem 245.

Em olum entos R $108,94; R EC O M PE R $6,50; Taxa F iscalização Judiciária R $38,25; Total R $153,69.

O fíc io d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c u m e n to s e C iv il

d a s P e s s o a s J u ríd ic a s d e B ra s ília d e M in a s - MG

Oficial: Bel. Otelo Castellani Neto

R u a J o s e fin a P a lm a , na 3 6 5 , b a irro R o s á r io .

F o n e : (3 8 ) 3 2 3 1 -1 6 1 0 /9 7 4 4 -3 3 5 5

rtd p j@ o u tlo o k .c o m

f
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I República Federativa

Estado de Minas
CEP: 39.330.000

do Brasil

Gerais
Brasília de Minas

.-. ""\

Cartório de Reg. de Títulos e Doc. e Pessoas Jurídicas

O ficia /a: G f!Jaria elza 1libeiro da Cruz Xavier

'O ficia /a e5ubstitu ta: cJJ1Jaria e/ce (}li beiro da Cruz Quedes

" escrevente: < !José £eónidas Xavier

N!J\.HIA~,ELZA RII3EI110 DA CRUZ XAVIER,0F.!

CIALA DO CARTOIUO DE R:b'GISTRO CIVIL '

DAS PESSOAS JUR1DICAS E REGISTRO DE '

T1TULúS E DOCG1~~TOSDESTA CIDAD~ E

COMARCA DE BRASILIA Dl'; lVIINAS,l!.'STADO t

DE :MINAS GERAIS, em'exercício do car-

go; na fOrIna da Lei, etc •••

--'

CERTIDÃO

C E R T I F ~ C 0 e dou fé, a pedido ver

bal de pessoa interessada, que revendo em meu poder e.Cartório, os'

li vros de Regi stro Civil de Pessoas JUrí dicas, exi stentes no arqui-

vo do mesmo, em o de número "A-OI", às folhas 141 verso a 143 vers~

sob o número de Ordem 245, em data de 31-03-1989, encontrei o re _

gistro do te~r segulnte:ESTATUTO DAASSOCIAÇI0COMUNITARIADE JAP-Q!

Y..Ml. CapítulO I - DAASSOCIAÇÃO.Art. 12- S~b a denominaç~o de "As-

sociação Comunitária de Japonvarli
, fica consti tuídfl uma socledade '

civil de direito privado, com foro jurídico, na Comarca de Brasília

'de Minas, Min~s Gerais e'sede pro isória, à Rua s/n~., na sede do'

Distri to de Japol1var~ a qual se regeria, digo, regerá pelo presente'

Estatuto. ~ lº- destina-se a Àssociaç~o, a congregar os moradores '

da localidade, sem distinção ae credo político ou religioso, cor,r~

ça e sexo, nao tendo fins lucrativos. ~ 2Q- A Associação; fundada I

em 30 de março de 1989 terá duração por prazo indeterminado. ~ 32 _

A Associação Comunitária de. Japonvar adotará a sii.gla "AC", com que
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C on tin u açao . tic ip a r e in te rí"e rir em reun iÕ es d e ca rá te r p o l~ tico -p a r

tid á rio . O ap j~ tU l.o ll - D A SF I.N A L IlJA D ES .A rt., 2 2 A uAO " :tem po r f~

n a lid ad e a ass is tên c ia so c ia l, sem fin s lu c ra tiv o s , ~ com un id ad e lo -
. . r .

ca l, n o tad am en 'te :"a )con c lam ar o s m o rado re s d e Japonvá r a se un irem •

em to rno d a ag rem iaç ífl,o , d e m odo a con fe rir- le qu a lid ad e rep re sen ta ti

: v a . b ) re spon sab iliz a r-se p e la in fra -e s tru tu ra . san i tá .r i.a d a lo ca lid a

d e , ze lando pe lo s se rv iço s d e ab as tec im en to d e àgu a , e sgo to s san it~

,r io s , d ren ag em p luv ia l, lim peza -u rb an a e" con tr .o le d e v e to re s ; c ) e s-

p ec ia lm en te em re lação ao s is tem a de ab as tec im en to d e águ a e ao " d e '

e sgo to s san i tá tio s , c ab e r? , ~ "A O " a ope ração e m anu ten ç io do s m es

m os , aopó s co cessao d a P re fe ítu ra M un ic ip a l, d ) p re s ta r o u tro s se rv i

ço s à com un id ad e sob fo rm a de ag io com un it?x i a , coo rd en ando todo s o s
,",

P rog ram as áe d esenvo lv im en 'to e a ss is 'ten c ia so c ia l à com un id ad e . C ap i:

tu lo 111 - D os SúC IO S . A rt. 3Q- O quadT o so c ia l d a "A C " se rá con s ti tu
,

íd o p e lo s m o rado re s d e Japonva r qu e so lic ita rem sua in sc riçào . A rti- :

g o 4 º - O s asso c iado s se rao d is tr ib u íd o s em ca tego ria s d iv e rsa s d e '

con fo rm id ad e ~ om os" ,segu in te s íten s : a ) F undado re s : aqu e le s qu e p a r-

tic ip a rem dá 'lª reU n lào d a "A C ", a se r rea liz ad a em 30 de m arço d e '

'1986 e ass in a rem a a 'ta , b ) B enem érito s - aqu e le s qu e houve rem con tri l

: b u íd o com bene flc io s rea is p a ra a lo ca lid ad e e , com o ta is , ro rem de -

c la raáo s p e la D ire to ria E xecu tiv a , p o r m a io ria d e vo to s , c ) .b :ep re sen ,

ta ti v o s - aqu é l e s qu e es tiv e rem inv es tid o s áe m anda to s , í"azendo pa r-i

te d á D ire to ria , d ev id am en te e l~ ito s e em po ssado s , d ) C on trib u in te s ::

aqu e le s qu e , v o lun ta riam en te , se com p rom e te rem a con trib u ir p ecun ia - i,

" riam en te p a ra a "A C ", e ) P a rtic ip an te s - aqu e le s qu e , se se rem T unda '

áo re s , so lic~ ta rem in s? riçaO com o asso c iádO S ~ U ire to ria e fo rem re -~

: fe rend ado s p e la A ssem b lé i'a : 'G ~ ra i em sua 'p ;im e ira reun i" io , rea li z ad a '
•... .... .

; lo go apó s 'ta l sO lic ita ç~ o . ~ 12- A s ca tegu ria s d e só c io s s~ o cum u la -

tiv a s , p od endo o s u sso c iauo s p e r 'ten ce r a m a is ü e um a nesu e qu e sa - '

tis façam as ex ig en c ia s d as m esm as , cab en ão~ po rém , a cad a asso c iado ,. .
o d ire ito a um ún ico vu to n as A ssem b lé ia s . A r 't. 5º- são d ev e re s ão s

" "

só c io s : a ) cum p rir e faze r < .:um p rJ .ro p re sen te E sta1 iu 1 io d a "A C ", b ) a

ca1 iu r a s d ec isõ es d as A ssem b lé ia s G era is e d a n ire to ria . c ) p ag a r

com pon tu a lid ad e as con t.r : 'ib u içõ es e s tab e lec iãa s p e la lJ .ire1 io ria , q u an
.' " -

ao fo r só c io -con trib u ln te . P a r~ g ra fo l1 n ico : SO Illen te o s sÓ c io s b en em é

ri1 io s fic a r~ o isen to s tia s con tribU içõ es . A r 't. 6 º--S ~ o d ire ito s do s t

só c io s : a ) vo ta r e se r vo tado p a ra cC irgo s d a lJ ire1 io ria ; b ) u tiliz a r '
(;

..
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R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a

E s t a d o d e M i n a s

C E P : 3 9 . 3 3 0 . 0 0 0

d o B r a s i l

G e r a i s

Brasília de Minas

C a r t ó r i o d e Reg. e lil l o s _ D o c . e P e s s o a s J u r í d i c a s

Oficia la : cnaria elza fJ<ibeiro da C ru z $alJier

Oficiala e5ubstituta: onaria elce (}libeiro da Cruz Quedes

escrevente: ~osé £eônidas Xavier

V o n t in u a ç ã o .

o s s e r v iç o s e - in s ta la ç õ e s d a "A O " , q u a n d o p o s 'to s à s u a d i s p u s iç ã o ; '

c ) c o m p a r e c e r à s r e u n iõ e s d a s A s s e m b lé ia s d a "A C "-e a p r e s e n ta r p r o -

p o s iç õ e s e /o u s o l i c i t a r m e d id a s e in d ic a ç õ e s . A r t . 7º- O s s ó c io s , I

n a s s u a s v á r ia s c a te g o r i f J . s , n ã o r e s p o n d em p a r t i c u la r , n e m s o l id a r i a

m e n te p e lo s a to s p r a t i c a d o s e m n o m e d a A s s o c ia ç ã o . ~ 1º- A ltA C "n ã o

s e r e s p o n s a p i l i z a p e lo s a to s p r a t i c a d q s e m s e u n o m e , s e m a c o m p ro v a

d a a u tO r iz a ç ã o d a D i r e to r i a . ~ 2 2 - A s o b r ig a ç õ e s f i rm a d a s p e la D i r e

~ o r ia e m n o m e d a .a s s o q ia ç ~ o , d e s d e q u e d e v id r u n e n te p r o c e s s a d a s e e m

o b e d iê n c ia a o E s ta tu to , n ã o ~ m p l ic a m em re s p o n s a b i l id a d e p a r t i c u la r

~ u s o l id á r i a d o s d i r e to r e s q u e a f i rm a r a m . ~ 3º- O s d i r e to r e s o u l

s e u s s u b s t i tu to s r e s p o n d em p a r t i c u la r e s o l id a r i a m e n te p e la s o b r ig ~

ç õ e s q u e e m n o m e d a "A C ~ Iv ~ e r e m a a s s u m ir s e e s t iv e r e m em d e s a c o r d o

c o m e s te e s ta tu to . A r t . 8º- O a s s o c ia d o s e r á id e n t i f i c a d o a t r a v é s I

d e d o c u m e n to s o c ia l a s e r in s t i tu íd o p e la D i r e to r i a , a s e u c r i t é r i a .

, S 6 lO S A • . . . , . . . I) ,
C a p l tu lo IV ,- D O R G_ .• r t . 9º- S ~ o 9 r g ~ o s d a "A C I : a A s s e m b le 1 -

a G e r a l ; b ) D i r e to r i~ E x e c u t iv a ; c ) C o n s e lh o F is c a l . C a p í tu lo V- D A

A S S E I l i l lL t rAG E R A L .A r t . l~ C o m p e te à A s s e m b lé ia G e ) a l : a ) e le g e r

c o m m a n d a to d e 2 a n o s , o s m em b ro s .d á D i r e to r i a e d o C o n s e lh o F is c a l ;

b ) c a s s a r o m a n q a to d o s e le i~ o s n o s te rm o s d a a l ín e a a , m e d i r n 1 te

p r o c e s s o r e g u la r , in s ta u r a d o p o r d e l ib e r a ç ã o d a m a io r ia d e s e u s mem.

b r o s ; c ) d i s s o lv e r , p e lo v o to d e 2 /3 d e - s e u s s ó c io s , n o g o z o d a s r e

g a l i a s s o c ia i s , a s o c ie d a d e e , n e s te c a s o , d a r d e s t in o a o .s e u p a t r , !

m ô n io n a f o r~ a d o a r t ig o e s p e c í f i c o a d ia n te , d ) a l t e r a r o u r e f o rm a r

e s te E s ta tu to . ~ l1 n ic o : A p r im e i r a d i r e to r i a d a t lA C " te r á m a n d a to '. -

d e 0 1 a n o . A r t . - 1 1 - A s A s s e m b lé ia s , G e r a i s , c o m p o r - s e - ã o d o s s ó c io s t

q u e s e e n c o n t r a m em g o z o d e s e u s d i r e i to s , c o n v o c a d o s c o m a n te c e d ê n
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Conti.nuação •

cia mínima de 5 dias em primeira.convocaç~o, com aviso simultâneo

de segunda convocação para 30 minutos aP98 a ,primeira quando a 'as

sernbléia Geral se realizará c'o~qualquer n~ero, respeitada a exi-

gência contida no artigo 12 ~ único do presente estatuto. Artigo

12 - As Assembléias Gerais poder?,-oser ordinárias ou extraordinári-

as. a) As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas bienalmen-

te, pelo presidente, na segunda quinzena do~ês de () para as elei-

ções , e a posse' dos e1ei'tos dar-se-á na primeira semana do mês se-

guinte. b) Nas solenidades de .posse da nova diretoria, aquela' que '

encerra o mandato, através de seu presidente, fará a lei tura do r~

latório e prestações de contas do "período findo. ~ rtnico: As Assem-

bléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas por solicita -

ção da diretoria na sua maioria ou por requerimento subscrito por'

1/3 dos associados das diversas categorias. Art. 13Q- As Assembléi-

as funcionarão em-primeira convocação, com presença de 1/3 dos só-

cios em gozo de seus direitos. ~ ~~o: Nas Assembléias Gerais somen

te terão direi to a".voto os sócios' contr:tbuintes quites com a tesou-

raria. Capítulo VI - DA ASSEMBLtIA DE ELEIçÃO. Art. 14 - Consti tuí-

da a Assembléia Geral, o presente,digo, presidente anunciará o 'Obj2

tivo da reunião, fará, a leitura da ordem do dia relativa à convoca-

ção. Em seguida, solicitará ao plenário que indique por aélamação,'

um nome para presidir a Assembléia Geral. O sócio aclamado assumir~

, a direção dos trabalhos e convidará para'completar a mesa um secre-

tário e dois escru tinadores, procedendo-se a eleição por escrutíne~

se houver mais de um candidato a qualquer posto eletivo. ~ lº- Fin-

da a eleição, será anunciada a chapa vencedora, lavrando-se ares -
,

pectiva ata que será assinada pela mesa diretora, sendo facultativo

a assinatura dos demais presentes. ~'22 - No caso da chap£} única, a

eleição poderá ser feita por aclamaç~o. ~ 32- Seráo,digo, Será obJ:i

gatória a assi'natura prévia no uLivro de presenç'all dos votantes

qualificados, os quais receberão no ato a senha que lhes dará direl

to a voto. ~ 42- Não será permitido votar quem não obtiver, previa-

mente a qualificação determinada no par~grafo anterior. ~ 5º- A as-
- ,

sembléia poderá ser prorrogada pelo tempo necessario, a juízo da
,

mesDia,digo, da mesa diretora. Art. 152- O presidente e demais mem -

bros da Diretoria poderão ser reeleitos, individual ou coletivamen-

te, por deliberação da .~,s:.~m~~,éiaorM:r{.al.Capí tulo VIII- A Direto -Requerimento  (0519637)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 30
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República Federativa

Estado .de Minas
C E P : 3 9 .3 3 0 .0 0 0

do Brasil

Gerais
B ra s í l ia d e M in a s

Cartório de Reg. de Títulos e Doc. e Pessoas Jurídicas
O f i c i a l a : c l f J a r i a e l z a 1 < , i b e i r o d a C ru z : X a v i e r

O l i c i a l a e 5 u b s t i t u t a : . c J 1 ta r i a e / c e ( } l i b e i r o d a C r u z Q u e d e s

e s c r e v e n t e : < .J o s é £ e ô n id a s : X a v i e r

Co n t in u a ç ã o •

.r ia d a "A C " s e r á c o m p o s ta d e : a ) P r e s id e n te , b ) S e c r e tá r io , c ) . .T e -

s o u r e i r o . A r t . 1 7 - C om p e te a o P re s id e n te : a ) p r e s id i r a s r e u n iõ e s '

,d a "A C " , b ) s u b m e te r a s A s s em b lé ia s G e ra is a l i s ta d e c a n d id a to s à

c o n s ~ i tu iç ã o d a n o v a d i r e to r ia e p ro m o v e r a s r e s p e c t iv a s e le iç õ e s ; '

c ) , d a r p o s s e à d ir e to r ia e le i ta ; d ) a p + e s e n ta r , n o in íc io o p la n o '

p a r a a s u a .~ e s tã o ; e ) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a s n o rm a s e x p r e s s a s '

n o e s ta tu to d a "A C " ; f ) c o n v o c a ; a A s s em b lé ia G e ra l s em p re . q u e ju l -

g a r n e c e s s á r io o u a ,r e q u e r im e n to , n a fo rm a d o a r t ig o 1 2 , ~ Ú n ic o d o

e s ta tu to ; g ) a s s in a r , em c o n ju n to c o m o T e s o u r e i r o , c h e q u e s , a s s im '

c o m o q u a lq u e r d o c u m e n to q u e im p l iq u e " em o b r ig a ç ã o d a "A C " p a r a c o m '

te r c e i r o s ; h ) , r e p r e s e n ta r a "A C " a t iv a . e p a s s iv am e n te . A r t . I& - C om
. -

p e te a o S e c r e tá r io : a ) e n c a r r e g a r - s e d a c o r r e s p o n d ê n c ia e a rq u iv o s '

d a "A O " e p ro m o v e r e x p e d ie n te d a D ir e to r ia ; h ) le r o e x p e d ie n te d a s

r e u n iõ e s d a D ir e to r ia ; c ) o rg a n iz a r o r e la tó r io a n u a l ; d ) s u b s t i tu i r

9 P r e s id e n te em s e u s im p e d im :a n t io s e n a s u a a u s ê n c ia ; e ) la v r a r a s ~

ta s e f a z e r a le i tu r a d a s m e sm a s . A r t . 1 9 - C om p e te a o T e s o u r e i r o : a )

a p r e s e n ta r o o r ç am e n to , c o m p re v is ~ o g e r a l d a r e c e i ta e d e s p e s a ; h )

P ro c e d e r â . c o b r a n ç a d a s c o n t r ib u iç õ e s e z ~ la r P ~ lO ' p a t r im ô n io d a l iA

C u , c ) p a g a r a s c o n ta s d a "A O " , " q u a n d o d e v id am e n te p ro c e s s a d a s e a -

p ro v a á a s ; d ) m a n te r em d ia a ~ s c : r i tu r a ç ã o d o m o v im e n to f in a n c e i r o ; '

e ) a p r e s e n ta r , m e n s a lm e n te , o b a la n c e te d e c a ix a ~ ,a n u a lm e n te , o '

b a la n c e te f in a n c e i r o , a f im d e s e r s u b m e t id o à a p ro v ~ ã o e r e v is ã o '

d o O o n s e lh o F is c a l ; .í') r e c o lh e r à e s ta b e l e c im é n to b a n c á r io in d ic a d o

p e la D ir e to r ia o s s a ld o s d e c a ix á , s u p e r io r e s a 0 1 B a J .~ r io ~ n im o , t

n o p ra z o q u e fo r e s ta b e le c id o p e la m e sm a ; g ) a 8 ~ in a r c h e q u e s ju n té J I -

m e n te c o m o p re s id e ~ t~ e . t~ r 1~~~ u a .g u a rd a o s à ~ c u m e n to s d a ' T e s o u -

M. El",Q R lb e l r o r f l f l ~ ; " 1 J z l í n m i l ' t ' f'""" +., •..." •..Requerimento  (0519637)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 31



C011tinuação •

raria; h) substituir o Secretár10 em seus impedimentos e na, sua au -

,sência. Capí tulo VIII - DO c..;ONSELI~O J.i'ISc..;AL. Art. 20- O Gon~i:lh,oFis-

cal será composto por três membros efetivos e três suplentes, elei _

,TOS entre os associados no gozo àe seus direitos; na época, da elei-

,ção da Diretoria. Art. 21- Compete ao Gonselho Fiscal: a) exami.nhé:lX'

,os documentos de recei ta e despesa da "AC"; b) dar parecer sobl.'eos'
, \

balancetes mensais e anuai's';c) dar parecer sobre pedidos de crédi-

tos formulados pelo Presidente à Ássem.bléia Geral; d) dar parecer s2

bre proposta de orçamento anual 'organizada pelo Presidente da "AO" ,
." ,

1ev~do em conta, as possibilidades financeiras da entidade; e) exa-

minar os livros e documentos alusivos à.'receita e despesa ãa "AO",

sempre que julgar oportuno; f) sugerir'medidas te~dentes a despesa e

aumentar a receita da fiAC"• .Art. 22- t facul tado a qualquer membro •

da Diretoria ou do Conselho Fiscal solicitar licença por tempo inde-

terminado ou não, ou substituição definitiva do cargo. Parágrafo 6ni

(;0: A diretoria e o Gonselho Fiscal da "ACtl,não farão jus a qualqUB:'

remuneração pelos serviços prestados. Capítulo II - DA RECEITA E PA.' ,

TRIMONIO. Art. 23- {receita da AC será óonstitu~da de: a) contribui

ções dos:associadós; b) donativos e doações; c)'arrecadações dos ser

viços que administrar por concessão da Prefeitura MUnicipal; d) ou _

tras rendas eventuais. Art. 24- O patrimônio da AC será constituído'
,

de: a) bens móveis e imóveis que vier a possuir, devidamente regis _

trados em balanços e livros próprios; b) saldos em depósitos bancári

os; c) títulos e valores incorporados ao seu patrimônio. ~ 1Q- Em ca

so de dissolução ou extinção da "AC" na forma contida na alínea "cu.

do art. la, seu patrimônio', sei.á'destinado, integralmente, à Prefei-

tura Municipal. ~ 211- Para a validade da transferência deste patrimô

nio, será obrigatório o seu processamento por meio de ato legal e re

gular. Capítulo X - DAS ELEIÇUES E POSSE. Art. 25 - Até doi~ (02) di

as antes das eleições, deverão ser registradas na secretaria da AC'

as chapas que concorrerão às eleições. A~t. 26 - As eíeições terão'

15 deste Estatuto,

ser fora da locali

lugar, obedecendo ao disposto nos artigos l3,14"e

em local divulgado na convocação e que não poderá, "\ ...

dade sede da Associação. Art. 21 - "A "AC" será representada em
,

Ju~zo

ou fora dele, ativa e passivamente, pelo seu Presidente ou por quem'

for de sua aprovação pela Assemblp,~a Geral Extraordinária que o exa-
Ma, Elza Ribei ;tjç Cruz Xavie-r C.

O iCI 1<1 ontlnUa •••
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República Federativa

Estado de Minas
CEP: 39.330.000

do Brasil

Gerais
Brasília de Minas

. . . .~

" '

Car ária de Reg. de Ti los e Doc. e Pessoas Jurídicas

OFiciala: cl£aria el~a 1<ibeiro da Cruz $auier

Oficiala e5ubstituta: onaria elce (}li beiro da C r u z Çjuedes

escrevente: t30sé £eônidas Xavier

Continuação •

-minou. Art. 29 - Os casos omissos ou nao previstos no Estatuto se _

rão resolvidos pela Diretoria, desde que não contrariam o espírito'

que o fundamentam ou, então, por motivo de sua--especial relevância,

serão transferidos para a decisão da Assemb19ia Geral. Art. 30 - Fi

cam revogadas as disposições em contrár~o e aquelas que não se aju~

tarem às :figalidades da "AC" e às exigêneias legais. Capítulo XI _ r

" .
DAS DISPOSIÇOES TRM~SITORIAS. Art. ) 1 - O presente estatuto foi apro

- -
vado em Assembléia Geral, na qual estiveram presentes os sócios que

assinaram aA.ta de Constituição da "AC" e da eleição de sua primei-

ra Diretoria. Japonvar, ) 0 de :Março de 1989. (as.) Eraldino Soares'

de Oliveira, Catiarina Mendes de Souza, Almir Rodri€;,'UesPereira, V a -

1ério Antonio dos Santo~, Cipriano Rodrigues de Jesus, Natalino Men

des de Aquino, ilegÍvel a assinatura, Francisco de Assis Ruas, ile-

gível a assinatura, Vicente Damião ,digo, Vicente Rodrigues Damião,

José Cardoso de Moura, ilegÍveis as assinaturas. A OFICI1~A SUBSTI_

T U T A . : (as.) Maria Elee Ribeiro da Cruz Gu.edes• .histáem tudo confor-

me o original, do qual me reporto e dou fé. Dado e passado nesta ui, -

dade, aos onze (11) dias do mês de Novembro (11) de núl novecentos

e noventa e sete ( 1 9 9 7 ) . E u f ~ ~ ~ ~ Q . , ~ h , , - ~ . . . . : . '~ c , , ~ - X < > . . ~ - ~ 1 . . . ,

O F IC IA L A D O C A R T ó R IO m i; R ID Í S T . t { O C IV IL D A S P E S S O A S J ( ) lU D IU A S E T t T U
: :

LOS E :OOCU1'I.IENTOSDESTA CIDAD~, a datilograí~ei, subscrevo e assino.

flf. A - .

M A R IA E L Z A R IB E 'iR - - - f u A C H U Z x ' I ! j . V I . E R _

Ma. Elza Ri~a ~ruz Xavier

O f i c i a ' l a
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ffi'05I2015

-
ANATEL - Impressão de Boletos

0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 .2 6 8 8 6 6 9 0 0 0 2 .4 9 3 2 1 2 6 6 3 8 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0 R ec ib o d o P ag a d o r

Data do
Processamento

06/05/2015 -
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Vencimento
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2015
eEP: 70.070-940 50012688690-

0024-93
1 . In fo rm a ç õ e s

Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - CÓdigo= 1329 - ano = 2015:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Estações(s)/Indicativo(s): - 682874051

2. Mensagem
f\Jo Fislel:50012688690

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anlerior(es):2014 e de outra(s) receita(s)
3 . R .e g ra s

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
- Multa: R$ 7,84 - Juros: R$ 1,29

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até : 06/0512015

(-)Valor do Documento I
66,00 I

Pagador: A S SO C IA C A O C O M U N IT A R IA DE JA PO N V A R

CNPJ/CPF: 02255367000181

(+)Mota/Multa/JUr03"~+)Outros Acréscimos (-)Valor Cobrado

9,131 75,13

Autenticação Mecânica

'- '- - - '- '- -~ ~ -- - - - - - '- - - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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:> 1 1
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.ttp:f1sistemas.anateI.gov .brlBoletOl1nternetlMonta_BoIeto.asp?resp= S&Fisteís=5001268869O@0024&OalaCalc=06I05I2015&In:llmpMult=true&CotaUrica.. . 2f3
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ANATEL - Impressoo de Boletos

413001/41231

31/03/2015

02255367000181

12672

50012688690002

(=) Valor do Principal

Unidade Favorecida

(-) Outras deduções

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de
Referência - FISTEL
Competência

Vencimento
CNPJ/CPF
Contribuinte

(+) MoralMulta

(+) JuroslEncargos

(+) OUtros Acréscimos

(+) Valor Total

Outro boleto poderá ser obtido no site; http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

M IN IS T E R IO D A FA Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E SO U R O N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da União - GRU

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
::>adiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano =
0 1 5 :

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem
N ° F is te l :5 0 0 1 2 6 8 8 6 9 0

(-) ~
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2014 e de outra(s) receita(s) Descontos/Abatimento

3. Regras
- Multa: R$ 1,19 - Juros: R$ 0,19
- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 06/05/2015

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARlA DE
APONVAR
GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE

1. Informações:

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S;A

858800000008 113803631268 720492650011 268869000251

U II I " " ~ I ~ I ~ " 1 1 1 " l i ~ 'l i 1 1 1 1 li 1 1 1 1 1 1<>
- - - - - - - - - - - ... - - - - - - - - .•.... _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .•._ - - - - - -

1 4 :2 1 :JB

0522
BANCO DO ~BRASIL -06/05/2015

263413131

COMPROVANTE DE PAGAMEN10S COM COO.BARRA

-:;::...:.:::.==::::::==.:.::::=:::.:== :::.:==.=::;:::~===.:.:.::::.::..:..:.===::.;.;.~ :.::: .;.:-.:.:.;=-. ':.:,.:-~

Canvenia GRU-GUIA RECOL.UNIAD(REF)
Cadiga de Barras 85880000000-8 113803631268

• 72049255001-1 25886900025-1
Data do pagamento 06/05/2015
VaIar em Dinheira 11,38
Va1ar em Cheque (3,00
Valor Total 11,38
==~~==~===========~============~=~=~~~~==:~~~~~:.:
NR.AUTENTICACAO 6.599.C85.884.235.FFB
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00I05'2015
ANAT8.- - Irnpressao de Boletos

413001/41231

31/03/2014

02255367000181

12672

50012688690002

Unidade Favorecida

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de
Referência - FISTEL
Competência

(=) Valor do Principal

Vencimento
CNPJ/CPF
Contribuinte

(-) Outras deduções

( + ) MoralMulta

( - L

Descontos/Abatimento

(+) JuroslEncargos

(+) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

GRU • Simples

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov. br/boleto

M I I S T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

uia de Recolhimento da União - GRU

orne do Contribuin1.e/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARJA DE
APONVAR

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-5EDE
1 . I n f o rm a ç õ e s :

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão púbnca - Código= 4200 _ ano =
0 1 4 :

Quantidade de estações:
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

2 . M e n s a g e m

N° Fistel:50012688690

3 . R e g r a s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,27
• N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 29/05/2015

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S .A

858900000000 132703631262 720492650011 268869000235

1 1 1 1 / I / I / I U 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ,1 / 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I
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ANATR - Imp-essao de Boletos

00194.5697945001.26886690002.251214760190000006600 Redbo do Pagador

I

Data do

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Processamento

06/05/2015 - V . t
enclmen O

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília - DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2014

CEP: 70.070-940 50012688690-

0022-51
1. Informações

Radiodifusilo Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2014:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo( s): - 682874051

2. ~1en5agem

N° Fistel:50012688690

3. Regras

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 8,40

• Não conceder descontofabatimentofdedução

- Valor calculado para pagamento até : 29/0512015

(-)Valor do Documento I
66,00 I _ .. ",_

Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR

CNPJ/CPF: 02255367000181

(+)MoralMultalJuros +)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

21,60.~ ..••.._-- 87,60

Autenticação Mecânica

---- -_._------~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.024846/2015-42  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de maio de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 28/05/2015, às 08:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0528141 e o código CRC 2D813107.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SEARC 0528141         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 58



Processo de Renovação nº
53900.024846/2015-42

Localidade: Japonvar/MG

Processo de Outorga nº
53710.000035/1999

Portaria de autorização: 1991, publicada
no DOU de 15/10/2002

Decreto Legislativo: 72, publicado no
DOU de 28/02/2005

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Japonvar, Juvencia Nogueira Jorge

Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro
39335-000 / Japonvar - MG

1) Requerimento de renovação: Página 01 SEI (0519637)

1.1) Data de Protocolo no SEI: 21/05/2015

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017,  publicada no DOU de 29/3/2017.

                                 

2) Estatuto Social: Página 17/25    SEI (0519637)  22/12/2003

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 25

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: NÃO

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: NÃO

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: NÃO
EXPLÍCITO

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 10 "a"

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 22

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 23 a 27

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma
única recondução: art. 22 § 1º: mandato de dois anos, permitindo-se uma
reeleição.

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: NÃO CONSTA

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página 9/13      SEI (0519637)  06/10/2013
(VENCIDA)

Checklist GRSP 2152215         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 59



3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 13

3.2) Tempo de mandato: 02 anos

3.3) Período: 06/10/2013 a 06/10/2015

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:

Presidente

Vice Presidente

1º Secretário

2º Secretário

1º Tesoureiro

2º Tesoureiro

 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: NÃO

5) CNPJ nº: 02.255.367/0001-81  - SEI (2153418)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (2153428)

7) Declaração de conformidade das instalações: NÃO

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página
4 - Grade de programação e avaliação assinada por duas pessoas, sem
indicação de pessoas jurídicas representadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/08/2017, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2152215 e o código CRC CFA36364.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2152215
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.255.367/0001-81

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
LOC.JAPONVAR 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
39.335-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICÍPIO 
JAPONVAR 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(038) 2348-200 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2017 às 14:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (2153418)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 61

javascript:OpenWindowToPrint();
http://www.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Principal/AtualizaBrowser.htm
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR

CNPJ: 02.255.367/0001-81

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com
efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:18:20 do dia 22/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19324/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.024846/2015-42

Processo de Outorga nº:  53710.000035/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária de Japonvar, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar, estado de Minas Gerais,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0519637), em
21/05/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
28/01/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Declaração atestando que
a emissora encontra-se
com suas instalações e

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.
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Art. 131,
inciso VI

equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento
da estação.

Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

a. Não há, no texto
estatutário, a indicação
da finalidade de executar
o Serviço de
Radiodifusão, como
prescreve o inciso I.

b. Não está
expressamente previsto
o ingresso gratuito,
como associado, de toda
e qualquer pessoa física
ou jurídica, em
desacordo com o inciso
II.

c. Não está
expressamente prevista
a garantia do direito de
voz e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme
determina o inciso III.

d.  O estatuto social não
especifica a composição
e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme inciso V.

 

Em razão disso, é
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
está vencida desde
06/10/2015.  Assim,
para prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

O relatório encaminhado
pela Entidade   está
assinado por apenas
duas pessoas, sem
indicação de pessoas
jurídicas
representadas, em
desacordo com o
disposto no art. 114 da
Portaria.

 

Assim, para
prosseguimento do
Processo, a Entidade
deve regularizar o
Conselho Comunitário e
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

encaminhar novo
relatório sobre a grade
de programação -
assinado por todos os
conselheiros - e no qual
estejam relacionadas as
entidades representadas
por cada um deles.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
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Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
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majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

 
CONCLUSÃO

5.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

6.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

7.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota

Nota Técnica 19324 (2153453)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 68



Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

8.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/08/2017, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2153453 e o código CRC CA88C13D.

 

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2153453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 36803/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Japonvar
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro
39335-000 / Japonvar - MG
CNPJ nº 02.255.367/0001-81 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.024846/2015-42.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 19324/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2154277 e o código CRC 4F9BBD09.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36803/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Nº SEI: 2154277
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SO L IC ITA ÇÃO D E PRO RROGAÇÃO D E PRA ZO

a onv a r

UF:MG

C PF : 959 . 1 82 . 3 06 -1 0

I Processo n°. 53900.024846/2015-42

E xce lcn tÍss im o S enho r C oo rd en ado r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria ,

A en tid ad e ac im a qu a lif ic ad a . q u e fib 'l.lfan o p ro ce sso em ep íg ra fe com o requ e ren te d e w n

p ed id o d e ou to rg a p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá ria , v em pe ran te V o ssa E xce lên c ia . p o r

in te rm éd io do seu rep re sen tan te leg a l, com fund am en to no a rt. 41 d a N o rm a 1 /2 015 . so lic ita r

PRO RROGAÇÃO D E PRA ZO para qu e se ja p o ss ív e l re sp ond e r p ed id o d e do cum en to s /e sc la rec im en to s

fe ito s p e lo l\f in is té rio d a s C om un icaçõ e s .

Japonv a r/M G ,06 d e O un lb ro d e 2017 .

E nd e reço d e co rrc sn ond ên c ia : P raça P re s id en te C as te lo B ran co s /n o

B a irro : c en tro I C E Po 39335 -000

C id ad e : jap onv a r I U F :M G

A TEN ÇÃO :

- O a rtig o 41 d a N o rm a 1 /2 015 p e rm ite q u e o p razo p a ra re sp ond e r so lic ita ção fe ita p e lo M in is té rio d a s

C om un icaçõ e s se ja p ro rro g ado po r um a ún ica v ez e po r ig u a l p e río do d e 30 (tr in ta ) d ia s , q u e p assam a se r

con tado s a p a rtir d o receb im en to d e um a re spo s ta p o r p a rte d o M in is té rio . A ss im , o n ão env io d e do cum en to s

em ta l p razo lev a ao in d e fe rim en to do p ed id o d e ou to rg a (a rt. 4 3 , I , N onn a 1 /2 015 ) com o con sequ en te

a rq u iv am en to do p ro ce sso , v ez qu e n ão se rá po ss ív e l a ce ita r ta is d o cum en to s n a fa se recu rsa l (a rt. 4 7 , ~ 1 ° ,

N onn a 1 /2 015 ).

- O p razo p a ra in te rp o s iç ão d e recu rso adm in is tra tiv o é im p ro rro g áv e l (a rt. 4 6 , ~ 3 ° , N o rm a 1 /2 015 ).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45547/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ nº
02.255.367/0001-81)
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro
39335-000 / Japonvar - MG

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.024846/2015-42.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 19324/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
2153453), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/10/2017, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2310616 e o código CRC 4E0FAE6A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45547/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Nº SEI: 2310616
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

I Qualificação da entidade

!Razão social: Associacao Comunitaria de Japonvar

1N0me Fantasia: Rádio Jovem

ICNPJ: 02.255.367/0001-81

Endereço de Sede: Praca Castelo
N°: s/n

Branco

IBairro: Centro ICEP:39335000

iCidade:Japonvar IUF:MG

[Nome do representante legal: Juvência Nogueira Jorge

IEndereço eletrônico (e-mail): jojaponvar@hotmail.com

138-32319266 138-999478877 138-999231481

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998-

Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o

faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia

autenticada.

Japonvar-MG, 02 de Outubro de 2017 (IocallUF)

~JJkt~ ~(~~-J4

Assmatura do representante legal da entidade

IEndereço de correspondência: praça Presidente Castelo Branco s/n

IBairro: centro ICEP: 39335000

iCidade: Japonvar IUF: MG
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H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O D A E M IS S O R A

ID IA D A S E M A N A
IH q R Á R IO D E IH Ç lR Á R JO D E

IN IC IO T E R M IN O

ID om in g o IO O hO O I 2 3 h 5 9
IS e g u n d a - f e i r a IO O hO O I 2 3 h 5 9,

IO O hO O 12 3 h 5 9IT e r ç a - f e i r a

'Q f i • IO O hO O I 2 3 h 5 9I u a r ta - e I r a

:Q u in ta - f e i r a IO O hO O I 2 3 h 5 9
IS e x ta - f e i r a IO O hO O I 2 3 h 5 9
IS á b a d o IO O hO O I 2 3 h 5 9

P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO JO V E M FM 1 0 4 ,9 M H z

(S e g u n d a a s á b a d o )

O O hO O- m a d ru g a d a m is ta ( to d o s o s d ia s )

o p ro g ram a m a s e c lé t ic o d o s e u r á d io

. R e p e r tó r io : to c a to d o s o s t ip o s d e m ú s ic a s em d is t in ç ã o .

O S h O O- P ro g ram a d o L e v y ( to d o s o s d ia s )

o m e lh o r d o s e r ta n e jo r a iz p a r a in ic ia r o d ia .

. R e p e r tó r io : S e r ta n e jo r a iz e S e r ta n e jo .

8 h O O - m a n h ã to ta l ( s e g u n d a a s á b a d o )

N o t íc ia s n a c io n a is , e r e g io n a is , a lém d e m u i ta m ú s ic a m p b d e to d o s o s tem p o s .

. R e p e r tó r io : C h ic o B u a rq u e , C a e ta n o V e lo s o , R o u p a N o v a , e tc .

l lh O O - m om e n to r e g io n a l ( to d o s o s d ia s )

o m e lh o r d o s a r t i s ta s d a r e g iã o , c o m s e r ta n e jo , f o r ró e s e r e s ta s .

. R e p e r tó r io : R e n i ls o n A g u ia r , O fe r r in h o d o s te c la d o s , S e rg io d o s T e c la d o s , e tc .

1 3 H O O- P ro g ram a d o V a ld e c i G u im a rã e s (d e s e g u n d a a s á b a d o )

O m e lh o r d a m ú s ic a c o m um lo c u to r d iv e r t id o e b r in c a lh ã o - V a ld e c i G u im a rã e s .

. R e p e r tó r io : S e r ta n e jo U n iv e r s i tá r io , F o r ró , m p b .

1 6 h O O - T a rd e E s p e c ia l ( to d o s o s d ia s )

2 h d e M ú s ic a s s e r ta n e ja s d e ó t im a q u a l id a d e .

1 8 h O O - R e f le x ã o d o d ia ( s e g u n d a a s á b a d o )

H is tó r ia s e d iz e r e s d e a u to a ju d a .
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1 8 h lO - m o m e n to re lig io so ( to d o s o s d ia s )

M ú s ic a s re Iig io sa s

. R e p e r tó r io - R e g is D a n e se , F á b io d e M e lo , M a rc e lo R o ss i, R o sa s d e S a ro n .

1 9 h O O - V o z D o B ra s il (S e g u n d a á S e x ta )

M ú s ic a s c h e io s d e a lto a s tra l p a ra e n c e rra r se u d ia .

. R e p e r tó r io : Jo ta q u e s t, Is ja c k , ra c io n a is , f la sh b a c k n a c io n a is , b a rã o v e rm e lh o ...

2 0 h O O - fim d e n o ite ( to d o s o s d ia s )

F la sh b a c k in te rn a c io n a is

. R e p e r tó r io : c in d y L a u p e r , ro x e te , b ry a n a d a m s , e n tre o u tro s .

(D o m in g o )

O O h O O- m a d ru g a d a m is ta ( to d o s o s d ia s )

o p ro g ra m a m a s e c lé tic o d o se u rá d io

. R e p e r tó r io : to c a to d o s o s tip o s d e m ú s ic a se m d is tin ç ã o .

O S h O O- P ro g ra m a d o L e v y (to d o s o s d ia s )

o m e lh o r d o se r ta n e jo ra iz p a ra in ic ia r o d ia .

. R e p e r tó r io : S e r ta n e jo ra iz e S e r ta n e jo .

0 8 h O O - o m e lh o r d o A m a d o (d o m in g o )

M ú s ic a s p a ra o s fã s d o ro m â n tic o A m a d o B a tis ta .

. R e p e r tó r io : A m a d o B a tis ta .

0 9 h O O - m a n h ã to ta l (d o m in g o )

M u s ic a s d iv e rsa s a o c o m a n d o d o lo c u to r Jo sé L u iz.

. R e p e r tó r io : F o rró , S e r ta n e jo , N a c io n a is .

1 3 H O O - D o m in g o to p (d o m in g o )

M ú s ic a s a g ita d a s p a ra su a ta rd e d e d o m in g o .

. R e p e r tó r io : p o p ro c k n a c io n a l.

1 6 h O O - T a rd e E sp e c ia l ( to d o s o s d ia s )

2 h d e M ú s ic a s se r ta n e ja s d e ó tim a q u a lid a d e .

1 8 h O O - m o m e n to re lig io so ( to d o s o s d ia s )

M ú s ic a s re lig io sa s

. R e p e r tó r io - R e g is D a n e se , F á b io d e M e lo , M a rc e lo R o ss i, R o sa s d e S a ro n .
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19h30 -Só nac iona is (S ábado e D om ingo )

M úsicas che io s de a lto astra l para encerra r seu d ia .

. R epertó rio : Jo ta quest, Is jack , rac iona is , flash back nac iona is , barão verm elho ...

22hOO - fim de no ite (todos os d ias)

F lash back in te rnac iona is

. R epertó rio : c indy L auper, roxe te , b ryan adam s, en tre ou tro s.

C onse lho C om un itá rio :

A ngelberto P ere ira de Souza ; R ep resen tan te A ssoc iação dos Pequenos P rodu to res R ura is

C abece ira P assagem Funda , C om un idade Passagem Funda /Japonvar-M G

Leon ice A lves de A lm eida ; R ep resen tan te M orado res de Japonvar/ M G

A ven ida : B elo H orizon te n Q 1105 C en tro / Japonvar M G .

T erez inha de Jesus Soares; R ep resen tan te P aroqu ia S ão G era ldo ,

R ua: S ão Pau lo n Q98 C en tro Japonvar/ M G

Teodom iro A lves de Sales; R ep resen tan te A ssoc iação dos Pequenos P rodu to res R ura is

C abece ira passagem Funda , C om un idade Passagem Funda Japonvar /M G .

W anderson Fernandes da S ilva R ep resen tan te : S ind ica to da A gricu ltu ra F am ilia r

Em preend im en to de Japonvar( SA FRE ),R ua B rasília n Q 112 C en tro Japonvar/ M G

D ire to r de C om un icação : Ju racy N ovais da M ota ;

Superv iso r de R ad iod ifu são : L evy C ustod io Jo rge .

R ad ia lis ta : V aldec i G u im arães dos R eis .

R ad ia lis ta : Jo se L u iz P ere ira de Souza .

R ad ia lis ta : L evy C ustod io Jo rge .
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ATA ORD INÁR IA DO CONSELHOCOMUNITÁR IO DA ASSOC IAÇÃOCOMUNITÁR IA DE

JAPONVAR

Ao 12 (P rim eiro) d ia do mês de Outubro do ano de do is m il e dezessete (2017), às 19:00 horas, na

sede da rád io Jovem FM , rea lizou-se a reun ião, de cará ter ord inário , do Conse lho Comunitá rio , em

atend im ento aos prece itos da le i. Contando com a presença dos conse lhe iros, e le itos para o mandato

de 2017/2021. Terezinha de Jesus Soares,( Representante da Paróqu ia São Gera ldo, Ig re ja Cató lica),

res idente a rua São Paulo n2 98, Centro de Japonvar MG , CPF,309.258.816-00 E RG , MG -3.314.058;

Leon ice A lves de A lmeida (Representante dos Moradores de Japonvar), res idente aven ida Belo

Horizonte n21105 B ,Centro de Japonvar MG , com CPF, 000.950.406-09 e RG , M7.854.273;

Ange lberto Pere ira de Souza (representante da Associação Dos Pequenos P rodutores Rura is de

Cabece ira Passagem Funda), res idente à Comunidade de Passagem Funda, Japonvar, CPF:

955.520.226-53, C I- M . 7 .026.612; Teodom iro A lves De Sales, (representante da Associação Dos

Pequenos P rodutores Rura is de Cabece ira Passagem Funda), res idente à Comunidade de Passagem

Funda, Japonvar, CPF: 185.787.518-41, C1-MG 2.103.384; W anderson Fernandes da S ilva

(representante do S ind ica to da Agricu ltu ra Fam ilia r Empreend im entos Rura is de Japonvar) - (SAFER )

rua B rasília de M inas N2 112, Centro de Japonvar, CPF: 037.860.616-61, C I- M .11.504.773, os

membros do conse lho agradecem por terem sido esco lh ido para o Conse lho Comunitá rio ,

reconhecendo a im portância do mesmo para ana lisar e op inar a tivamente para melhora constante

no desempenho da programação da Rádio Jovem . Em um segundo momento apreciam a

determ inação da d ire toria , uma vez que estão empenhados para o corre to funcionamento da Rádio

Jovem . Logo após d iscutiram os programas ouvidos por e les, levantando a im portância da

partic ipação dos ouvin tes, das d iscussões reve ladas pe los locutores. E a grade musica l fo i levada em

consideração e op inada a maneira de focar um horário para músicas da reg ião, va lorizando a cu ltu ra

da mesma. Sendo assim so lic itado a adequação da programação. Tudo dentro dos conformes, o

Conse lho Comunitá rio , nada mais a acrescentar, a não ser dese jar a continu idade do sucesso dos que

fazem a organ ização da Rádio Jovem . Eu, Z ile ide F iuza Fe lix , secre tariando esse evento , passo a datar

e assinar este documento , como também pelo componentes presentes. Japonvar, 12 (prim eiro) de

Outubro de 2017.

Z ile ide F iuza Fe lix

Terezinha de Jesus Soares

W anderson Fernandes da S ilva

Leon ice A lves de A lmeida

Ange lberto Pere ira de Souza

Teodom iro A lves De Sales
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R e g is tro T itu le s e D o e e C iv il d a . P . J u r. d e B rum a d e M in a s

O te lo C •• teU an l N e to . O fIc ia i

R u a P ro fe s s o r D u rv a l P a s s o s , 1 Q O -A . R o s a r io

F o n e : (3 8 3 2 3 1 .1 6 1 0

C ód ig o 6 1 0 7 .1 6 2 0 1 -8 8 1 0 1 -8 T o ta l

O Id .1 2 2 5

PR O TO CO lO N " 1 1 3 7 3 R EG N " 2 4 5 . U V 23 -A . pA G 25 8 -A V N " 2 0

B ra s llia d e M in a s . M G . 0 9 d e o

O te lo C a s te e o - O fic ia l

D e s p e s a s E m o lu m e R e c o m p e T F J T o ta l

0 7 ,4 3 6 ,4 3 3 8 ,2 7 1 5 2 ,1 3

P o d e r d lc lir lo - T J M G . C o rre g e d o rfa G e flll d e Ju s tiç a
1 ° O fIc io _ liI l1 lro T Itu lo •• D o e . C iv il d a P .J u r. d . B ru U iI d e M in u

S e lo N ú m e ro : A K N 6 8 0 1 2

C ód ig o : 4 4 3 4 .3 7 1 3 .2 8 5 0 .1 9 3 0
T o ta l d e a to s : 5 / E m o !: 1 1 3 ,8 6 T F J : 3 8 ,2 7 T o ta l: 1 5 2 ,1 3

C on su lte a 1 id ad e d e s te S .lo n o s lte : h :fJ se lo a .t . u s .b r

1R O ~ 1 Í1 \l .O S E _ 1
E CM L D A ,~ S SO A S JU R iO ~A S

Ofidal: Bel. 0 1 £ 1 astel/ani Neto

B ra s ília d e M I a s . M G

. .

)
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que esta cópia confere com o original das folhas nOs:40v e

41 do livro de Ata da Associação Comunitária de Japonvar.

-t~ '~I()~}JO~.

JuvencIa Nogueira Jorge

-

Requerimento  (2324623)         SEI 01250.065121/2017-74 / pg. 7



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAPONVAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO

JOVEM.

A Associação Comunitária de Japonvar, com sede nesta cidade de

Japonvar-MG, na rua: Florianópolis nº25 centro, através de sua diretoria,

devidamente representada por seu presidente o Senhor Levy Custódio

Jorge, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para

Assembléia Geral que será realizada de na sede da Rádio Jovem, á praça

Presidente Castelo Branco s/nº, as 19 horas, do dia 01 de Outubro de

2017, com a seguinte ordem do dia:

1. Análise e aprovação da programação da Rádio Jovem.

Japonvar - estado de Minas Gerais, 16 de Setembro de 2017

Levy Custódio Jorge

Presidente da Associação Comunitária de Japonvar
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R eg is tro T Itu lo s e D oe e C lv ll d a s P . Ju r. d e B ra s llla d e M ina s

O te lo C as te lla n i N e to . O fic ia i

R ua P ro fe sso r D u rva l P a sso s , 1Q O -A- R osá rio

F one : 3 8 )3 231 -1610

CO d igo 8107 -7 8201 -8 81D l~ T o la l

O td 1 2

PRO TO CO lO N "& 370 R E 5 - U V 2~A .pA G 2"0 .A V N " 17

TF J T o ta l

1 02 ,0 1 6 ,1 1 36 ,4 7 144 ,5 9

P r Jud ic la r io • T JM G - C o rre gedo ria G e ra l d e Ju s tiça

l ' o n lo R IIg ilt1 0 T itu le s li D o e li C iv il d a i P . Ju r . d e B ru lllll d e M in ll

S e lo N úm ero : A K N 67987

C ód ig o : 7 167 .8 716 .0 798 .6 678

To I d e a to s : 4 / Em a l: 1 08 ,1 2 TF J : 3 6 ,4 7 T o ta l: 1 44 ,5 9

C onsu lte va lid a de des te S e lo no s ite : h s :lIse to s .fm , uS .b r

O F ic IO D E R EG IS TRO . U LO S E DO CUN :EN TO S

E C r\1 L D AS PE SSO i" ,~ JU R ID iC AS

Ofidol: Bel. ateio Ca, 'elloni Neto

B ra s ília 0 0 M io • rJ lG

J
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l im a T a b e l iã

C a r tó r io d e R e g is t r o C iv i l d a s P e s s o a s J u r íd ic a s .

B r a s í l i a d e M in a s - M G

J U V ~ N C IA N O G U E IR A J O R G E , b r a s i le i r a , c a s a d a , T é c n ic o E n f e rm a g e m , in s c r i t a n o

C P F :9 5 9 .1 8 2 .3 0 6 - lO , p o r ta d o r d a c a r te í r a d e I d e n t id a d e M -7 .7 2 2 .9 7 9 5 5 P /M G , P r e s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e J a p o n v a r , v e m re s p e i to s a m e n te r e q u e r e r o r e g is t r o d a A ta d a

R e u n iã o d o c o n s e lh o c o m u n i tá r io n o d ia 0 1 d e O u tu b ro d e 2 0 1 7

T e rm o s e m q u e

P e d e d e f e r im e n to

B r a s í l i a d e M in a s - M G ,0 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 7
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A ta da R eun ião O rd inária da A ssociação C om un itária de Japonvar. A o 1°
I

(P rim eiro ) d ia do m ês de O utub ro de 2017 , às 8 :00 horas da m anhã reun iram -se na horta

C om un itária situada a A ven ida B elo H orizon te s/no , o p residen te da A ssociação

jun tam en te com os Sócios para reun ião o rd inária . O Senhor L evy C ustód io Jo rge

in ic iou a reun ião cum prim en tando a todos e conv idando a todos para fazer o ração do

Pai N osso . P rossegu iu a reun ião fa lando Sobre o C onselho C om un itário , Poderão ser

ind icado rep resen tan te para com por o C onselho C om un itário en tidade de classe :

benem éritas , re lig io sa , m oradores, assoc iações ru ra is , s ind ica to s. Fo i ind icado 05

(c inco ) rep resen tan tes de aco rdo com A ssem ble ia Sendo eles: a S I'" T erez inha de Jesus

Soares, S I'" L eon ice A lves de A lm eida , S ro A ngelberto Pere ira de Souza , S rO Teodom iro

A lves de Sales e o S r" W anderson Fernandes da S ilva . D eu (con tibu idade), d igo

con tinu idade fa lando que está vencendo o m andato da atua l d ire to ria , o S ro p residen te

deixou o cargo à d isposição para quem qu isesse assum ir a p residência , de aco rdo com a

vo tação todos os sócios dec id iu po r unan im idade que a p residen te será a Senhora

Juvência N ogueira Jo rge , fa lou ainda que alguns m em bros que fazem parte da d ire to ria

não hav iam assum ido o cargo , nem m esm o partic ipado de reun ião , en tão de aco rdo com

todos os sócios p resen tes houve a troca desses m em bros ficando assim fo rm ado a nova

d ire to ria : P residen te : Juvência N ogueira Jo rge , C PF -959 .182 .306 -10 , RG -M -7 .722 .979 ,

casada , b rasile ira , T écn ica de Enferm agem residen te à rua B rasília , 275 , C en tro ,

Japonvar. V ice -p residen te : Jose M aria R odrigues de O live ira , C PF - 651 .417 .686 -00

RG - M G -17 .628 .264 , b rasile iro , casado , residen te a rua M anaus, N ° 37 , C en tro ,

Japonvar. S ecre tária : Z ile ide F iúza Félix CPF - 042 .442 .896 -23 , RG - M G - 11 .371 .819 ,

b rasile ira , casada , residen te à rua Forta leza , B airro São G era ldo , Japonvar. V ice

Secre tária : B irac i Jose de Souza S ilva , C PF ; 067 .966 .086 -07 , C I-M G -19 .625 .978 ,

B rasile ira , C asada , R esiden te à R ua: um N ° 29 , B airro : v ila C om erc ia l Japonvar,

T esou re iro : Josim ar Pere ira de A qu ino CPF - 111 .562 .896 -88 , C l -M G -4 .410 .763 ,

So lte iro (ba) d igo b rasile iro L avrado r, R esiden te C on jun to H ab itac ional A n tôn io dos

San tos Japonvar, V ice - T esou re iro : E dna Pere ira L im a, C PF -080 .486 .616 -32 , C I- M G -

14 .148 .889 , So lte ira , residen te aven ida B elo H orizon te s/n C en tro , Japonvar. C onse lho

fisca l: T itu lar: A n tôn io R ibeiro da R ocha , C PF : 024 .299 .806 -22 , C I M G -7 .393 .979

aven ida B elo H orizon te s/n Japonvar. Sup len te : M arc ia Pere ira S ilva CPF 141 .777 .376 -

66 , C I- M G - 20 .778 .349 , C asada , b rasile ira , residen te C om un idade San ta R ita , neste

M un ic ip io de Japonvar, T itu lar: B raz M endes Ferre ira , C PF - 068 .976 .446 -41 , C I- M G -

14 .149 .837 , C asado brasile iro , residen te rua B oa v ista sin °, Japonvar. Sup len te : Joana
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Rodrigues F iuza CPF-030.441.676-20 , C I MG -12.644.570, V iúva brasileira , residente ~~ .

rua M anaus n062 Centro , Japonvar. T itu lar: M aria G eralda D ias A lm eida CPF:

623.878.636-15 , C I- M - 7.722.052, casada brasileira , Lavradora residente avenida Belo

Horizonte s/n centro Japonvar, Suplente: M aria Jose Ferreira de Jesus:

CPF:054.232.036-35 , C I- MG : 10.772.538, V iúva brasileira , R esidente rua Salvador s/n

Japonvar. D iretor de Comunicação: Juracy Novais da M ota CPF: 843.481.356-49 , C I-

M : 7 .012.351, casado , brasileiro , residente rua Tancredo neves s/no Superv isor de

Radiodifusão . Levy Custodio Jorge CPF: 188.144.256-04 , C I-M :3 .61 0.751, casado

brasileiro , residente rua B rasília n0275, centro , Japonvar. F icou assim form ada e

em possada a nova diretoria . N ada m ais havendo a tratar presidente encerrou a reunião ,

agradecendo a presença de todos. E eu Z ileide F iuza Felix secretaria lavrei a presente

ata , que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Japonvar, 1°

(prim eiro) de Outubro de 2017.

Reg is tro T ltu lo5 e Doe e C iv il das P . Ju r. de B ras llia de M inas

O lelo Castellan i N eto _ O ficial

Rua P ro fesso r D urva l Passos , 1QO .A - R osá rio

Fone : (38 )3231 .1610

Código 6101-76201-88101.8 Tolal

0 ld1247

PROTOCOLO N " 9372 REG NO 245 -LJV 2 :}..A - PÁG 253 -AV N " 19

Poder J d iclâr1o . TJMG - Corregedoria G eral de Justiça
l' O ficio R gislrQ T ltu los. D oe. C iv il d ll5 P . Ju r. de B rasilia de M inas

Se lo Num ero : AKN68005
Cód igo : 3185 .4786 .8269 .3353

To ta l de s , 7 / Em o l: 125 .34 TFJ: 41 ,87 To ta l: 167 ,21

Consu lte a va lid e des te Se lo no s ite : h tt s :J1se los .fm . uS .b r

Brasih lllll! M in8S . MG . 09 de outu l> ro dI! 2017.

O le lo C as le llan iN e lo ...-o tic ia t

Em o lum e Recom pe TFJ To ta lD espesas

118.27 7 ,07 41 ,87 167.21
• REG iST~J~~ í G l:: J,l,,:,';TOS 1
E , AS PE :SCAS Jlr'D IC~S

Ofiaal: Be. Dtelo Castel/ani Neto

B ras ília de Minas. MG
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Zileide Fiuza Félix,

Juvencia Nogueira Jorge,

Levi Custódio Jorge,

Juracy Novais Da Mota,

Edna Pereira Lima,

Ham ilton Ferreira Silva,

M aria Geralda D ias A lmeida,

B iraci José De S. Silva,

Raiane Pereira de Aquino,

Bras M endes Ferreira,

M aria José Ferreira De Jesus,

Terezinha Ferreira Da Silva,

Ivonete Pereira de A lmeida,

Deusdete Soares dos Reis,

Judite Fernandes Aquino,

Corsina Ferreira,

W anderson Fernandes Da Silva,

Jucileide Cardoso De O liveira,

Valdeci Guimarães Dos Reis,

Joana Rodrigues Fiuza,

Jose M aria Rodrigues de O liveira,

Terezinha De Jesus Soares,

Leonice A lves De A lmeida,

Antonio R ibeiro Rocha,

Valdete Soares Fernandes,

John Lenon Soares Fernandes,

José Luiz Pereira De Souza,

M arcia Pereira Silva,

Josimar Pereira De Aquino.

OFiCIO DE REG '5Th DE TÍl\JLOS E DOCUMENTOS

E CIVIL DAS PE"SOAS JU, IDICAS
Oficial: tU. Ole/o Castel/ani Neto

Brasilia de Minas. MG
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DECLARAÇÃO

D e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f I n S q u e e s t a c ó p i a c o n f e r e c o m o o r i g i n a l d a s f o l h a s n O , : 4 0 v e

4 I d o l i v r o d e A t a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e J a p o n v a r .

t (I1W~)II~/?tuk,," <

J u v ê n c i a N o g u e i r a J o r g e

O F ic IO ~ E R E G ! m o D E T ÍT U L O S E D :X :V r . :~ N T O S t

E C IV IL D A S P E S S O A S J U n iD IC A S

Ojida/: Bel. Otelo Costell n ; Neto

B ra s í l ia d e M In a s . UG
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DECLARACÃO

E u , Ju vê n c ia N ogue ira N ob re , M -7 .7 2 2 .9 7 9 , in s c r ita n o C P F n0959 .1 8 2 .3 0 6 -1 0 ,

(3 8 ) 9 9 947 -8 8 77 , re s id e n te e dom ic ilia d o em R ua B ra s ília , n 0 2 75 - C en tro ,

Ja p on va r - M G ;

DECLARO, pa ra fin s d e d ire ito , so b a s pena s da le i, e a ssum o in te ira

re sp on sab ilid a d e que a s in fo rm a çõe s con s ta n te s n o s do cum en to s d e s tin a d o s ao

re g is tro , n o O fíc io d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s e C iv il d a s P e ssoa s

Ju rid ic a s d e B ra s ilia d e M in a s - M G são ve rd a de ira s e co rre ta s . C ie n te tam bém ,

q ue ca so se ja n e ce ssá rio re a liz a r re tif ic a çã o de qua lq u e r a to a pó s o re g is tro , e s te

se rá so b a s m in h a s e xpen sa s .

N ada m a is a de c la ra r, e c ie n te d a s re sp on sab ilid a d e s pe la s d e c la ra çõ e s

p re s ta d a s , firm o a p re se n te .

Ja p on va r - M G , 0 5 de ou tu b ro d e 2017 .
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE JAPONVAR

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉ IA GERAL ORD INÁR IA

PARA E lE iÇÃO E POSSE DA NOVA D IRETOR IA .

A Associação Comunitária de Japonvar, com sede nesta cidade de

Japonvar-MG, na rua: Florianópolis nQ25 centro, através de sua diretoria,

devidamente representada por seu presidente o Senhor Levy Custódio

Jorge, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para

Assembléia Geral que será realizada de frente a Horta Comunitária as

08:00 horas, do dia 01 de Outubro de 2017, com a seguinte ordem do dia:

1. E le ição e posse da nova D iretoria ;

2 . E le ição e posse do novo Conselho F iscal;

3 . E le ição e posse do Conselho Comunitário .

Japonvar - estado de Minas Gerais, 16 de Setembro de 2017

Levy Custódio Jorge

Presidente da Associação Comunitária de Japonvar
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R eg is tro T Itu la s e D o e e C iv il d a s P . Ju r . d e B ru llia d e M in a s

O te lo C a s te lla n l N e to . O fIc ia i

Rua P ro fesso r Durva l Passos, 1DO -A- Rosário

Fooe : 36 3231-1610

C ód ig o 6 1 0 1 .7 6 2 0 1 -8 8 1 0 1 -8 TO la l

O Id 1 2 1 4

PR O TO CO LO NO 93 7 0 R EG NO 2 4 5 . U V 23 -A - PÁ G 240 .A V NO 1 7

I O F íC IO D E R EG IST R O D E T íTU LO S E D C CU rA EN TO S I

E C IV IL DAS PESSOAS JUR ID ICAS

Ofiel : Bel, OteIo Costelloni Neto

B sília de M inas. MG

'Ne to

B ra s llla d a M in a s . M G . 0 9 d a o u lu b ro d e 2 0 1 7 .

O te lo C le ia !

T F J

102 ,01 6 ,11 36 ,47

P od e r Ju d lc lilr io • T JM G • C o rreg ed o ria G e ra l d e Ju s tiç a
1 ° O fIc io R ag '* IfO T Itu lo •• D oe ;. C iv il d a s P . Ju r . d e B tI ls llla d e M iN S

Se lo Núm ero : AKN67987

Cód igo : 7167 .8716 .0798 .6678

To te l de a Ios : 4 / Em a l: 108 ,12 TFJ: 36 ,47 To ta l: 144 ,59
C on su lte a v a lid ad e d e s te S e lo n o s ite : h tt s :/Ise lo s .fm ."u s .b r

Despesas
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ESTA TU TO SOC IA L DA A SSO C IA ÇÃO COM UN ITA R IA D E ,JA PONVAR .

CA P ÍTU LO I

DA I>ENOM INACÃO , SE I>E , PRA ZO I>E I>U RAÇÃO E F IN A L II>A I>E S

A r!. I" - A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITA R IA D E JA PONVAR fundado em assem b lé ia

G era l rea lizad a em 30 de m arço de 1989 , n es ta c id ad e de Japonva r, in sc rita sob CN P J n °

02 .255 .367 /0001 -81 é um a en tid ad e c iv il, sem fin s lu c ra tiv o s , d e ca rá te r b en e ficen te .

rec rea tiv o e cu ltu ra l qu e te rá du ração po r tem po ind e te rm in ado . C om Sede nes ta C id ad e de

Japonva r- M G , P raça P res id en te C aste lo B ran co sln, C en tro . Á C om arca d e B ras ília d e

M inas- M G .

P a rág ra fo ún ico - A A ssoc iação C om un itá ria d e Japonva r, em ca rá te r só c io educa tiv o e

cu ltu ra l d e g es tão com un itá ria , ex ecu ta o se rv iço de R ad iod ifu são na reg ião , a tend endo a

denom inação fan ta s ia d e "R ad io Jovem " e reg e r-se -á p e la s d ispo s içõ es d es te E sta tu to e

p e la s v ig en te s no te rritó rio n ac ion a l.

A r!. 2 " A A ssoc iação tem po r fin a lid ad e :

a ) ex ecu ta r o se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria d e aco rdo com a leg is lação v ig en te ;

b ) p re s ta r qu a isqu e r se rv iço s que po ssam con trib u ir p a ra o fom en to e rac ion a lização das

exp lo raçõ es ag rop ecuá ria s e p a ra a m e lho ria d as cond içõ es d e v id a d e seu s asso c iado s ,

am parando as fam ília s no com ba te à fom e , a d esnu trição e à pob reza .

c ) e s tim u la r o d esenvo lv im en to do s se rv iço s d e rad iod ifu são pau tado pe la s no ções d e

pa rtic ip ação da so c ied ad e e de p re se rv ação do in te re sse púb lico .

d ) p re s ta r se rv iço s d e u tilid ad e púb lica , in teg rando -se ao s se rv iço s d e de fe sa c iv il, sem p re

que necessá rio ;

e ) fom en ta r, p o r to d as as su as in s tãn c ia s e m e io s , a d em ocra tização da com un icação ;

A rt. 3 " - P a ra a con secu ção de seu s ob je tiv o s , a A sso c iação C om un itá ria d e Japonva r

pode rá :

I - A dqu irir , con s tru ir ou a lug a r b en s m óve is e im óve is , n ecessá rio s a s su as in s ta laçõ es

adm in is tra tiv a s , tecno lóg ica s , d e a rm azenam en to e ou tra s .

1 1 - P rom over o tran spo rte , b en e fic iam en to , in du s tria lização , ou a com erc ia lização da

p rodução de seu s asso c iado s ;

111- Q uando necessá rio , so lic ita r o aux ílio do s pode re s púb lico s e p a rticu la re s em p ro je to s

que venham bene fic ia r a A sso c iação e a C om un id ad e :

IV - F irm ar convên io s com en tid ad es re lig io sa s , au ta rqu ia s , ó rg ão s fed e ra is , e s tadu a is ,

m un ic ip a is e in te rn ac ion a is ;

O F íC IO D E REG lS iRO DE T iTU lO S E DOCU :,;E iH O S

E C IV IL DA S PESSOA S JU R \D iCA S
Ofidal: Bel. O re lo Castellani Neto

Brasília de Minas - MG
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v - P ro teger a saúde das fam ílias , da m atern idade , da velh ice , a través de assistênc ia

m aterno in fan til, cam panhas de doenças transm issíve is e ou in fec to -con tag iosas em

in teg ração com órgãos com peten tes e de assistênc ia ao idoso ;

V I - C om bater a fom e, a desnu trição e a pobreza , a través de recu rsos ob ten íve is de

traba lhos com un itá rio s de p rodução em parceria com órgãos com peten tes, v isando o

desenvo lv im en to da ag ricu ltu ra fam ilia r;

V II - P rom over a p ro teção ao m eio am bien te , a través da in teg ração com órgãos afin s, para

p rom oção de cam panhas educativas, im p lan tação de pom ares dom ésticos, a rbo rização de

áreas deg radadas e a p reservação das nascen tes;

V IIl - In teg rar seus benefic iá rio s ao m ercado de traba lho , a través da p rom oção de cu rsos

p ro fissionalizan tes, levando em con ta a cu ltu ra loca l;

IX - D ivu lgação da cu ltu ra e do espo rte ;

X - T rabalhar pe la m elho ria das cond ições de v ida e bem estar da reg ião e rrom over a

assistênc ia soc ia l;

X I - P rom over a p rov isão hab itac ional, a tuando com o agen te p rom oto r de hab itações de

in teresse soc ia l e na e labo ração de p ro je to s técn icos de hab itação de in teresse soc ia l.

X II- P roduzir ob ras m ultim íd ia , bem com o prog ram a de rad iod ifu são ;

X III - P a troc inar festiva is , espe tácu los e a tiv idades congêneres, com dev ida ap rovação da

d ire to ria .

X IV - D esenvo lver fo rm as de cooperação com conse lhos e assoc iações.

Art. 4° - no que d iz respe ito a p rog ram ação da R ád io Jovem :

a) N ão d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p referênc ia sexuais , conv icção po lítico

ideo lóg ico -partidária e cond ição socia l nas re lações com un itá rias:

b ) S erá ob riga tó rio a p lu ra lidade de op in iões e versão , de fo rm a sim u ltânea , em m atérias

po lem icas, na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm ativa , d ivu lgando , sem pre , as d iferen tes

in terp re tações re la tivas aos fa to s no tic iados.

c ) Q ualquer c idadão da com un idade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões sob re

quaisquer assun tos abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , bem com o m an ifesta r ide ias,

p ropostas, sugestões. rec lam ações e /ou re iv ind icações, devendo apenas observar o

m om en to adequado da p rog ram ação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção

responsável pe la A ssociação C om un itá ria de Japonvar.

d ) P referência das fina lidades educativas, a rtís ticas cu ltu ra is e in fo rm ativas em benefíc io do

desenvo lv im en to gera l da com un idade;

e) R espeito aos valo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos

m em bros da com un idade atend ida ;

t) G aran tir o exerc íc io da m ais am pla dem ocrac ia em todos os seus o rgan ism os e instanc ias,

assegu rando a liberdade de expressão aos rep resen tan tes das en tidades soc ia is , buscando

sem pre a un idade na ação ;

oficIO DE REGISTROOé TITuLOS E DOCU;:::nos

E CN IL DAS PESSOAS JUR lO iCAS

Oficial; Bel. otelo ~ostel1anj Neto

Brasília de Mmas - MG
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g) D efender a so lidariedade en tre os povos, o am bien te natu ral, a b iod iversidade e os

recursos natu rais não renováveis, os d ire itos hum anos, as liberdades ind iv iduais e co le tivas

e a justiça socia l.

A rt. 5° - N o desenvo lv im ento de suas ativ idades, a A ssoeiação não fará qualquer

d iscrim inação de raça , cor, sexo , re lig ião ou partidarism o político .

A rt. 6° - A A ssociação Com unitária de Japonvar regu lam entar-se-á por este E sta tu to e

poderá ter R eg im entos In ternos, que aprovado pela A ssem bléia G eral, d isc ip linarão o seu

funcionam ento .

A r!. 7" - A fim de cum prir suas finalidades, a A ssociação Com unitária de Japonvar poderá

organ izar-se em tan tas un idades de prestação de serv iços, quan tas se fizerem necessárias, as

quais se regerão pelo R egim ento In terno específico .

CAPÍTULO 11

DOS ASSOC IADOS

A rt. 8° - A A ssociação será constitu ída por núm ero ilim itado de associados, de~ tre pessoas

idôneas, m aiores de 18 anos. em pleno gozo de seus d ire itos civ is, e tenham in teresse pelo

desenvo lv im ento local.

A rt. 9" - H averá as segu in tes categorias de associados:

I - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da A ssociação ;

II • B enem éritos, aqueles aos quais a A ssem bléia G eral conferir esta d istinção ,

espon taneam ente ou por proposta da d ire to ria . em vil1ude dos relevan tes serv iços prestados

à A ssociação .

III - H onorários, aqueles que se fizerem credores dessa hom enagem por serv iços de

no to riedade prestados à A ssociação , por proposta da d ire to ria à A ssem bléia G eral.

IV - A ssociados, a todos que m anifestarem o in teresse em partic ipar e con tribu ir para o

crescim ento da A ssociação Com unitária de Japonvar (apenas com unicando por escrito a

d ire to ria).

A rt. 10" - São d ire itos dos associados conform e o art. 40 da portaria nO 4334/2015

I. G aran tia da finalidade de execu tar os serv iços rad iod ifusão ;

II - G aran tia de ingresso gratu ito , com o associado , de toda e qualquer pessoa física ou

ju ríd ica;

III- Garan tia do d ire ito de voz e vo to aos associados nas instancias deliberativas;

IV - G aran tia as pessoas físicas associadas, o d ire ito de vo tar e ser vo tado para os cargos de

d ireção ;

V - especificação do órgão adm in istra tivo da en tidade do conselho com unitário , bem com o

o m odo de funcionam ento , no tadam ente no que se concerne.

OFíC IO OE REG ! mo tffÍ 'llJlO S E DOCU ~::lTOS

E CN Il D ~S PESSOAS JU "ID iCAS
Ofiaol: Bel. Otelo Castel10ni Neto

Brasília de Minas. MG
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a ) A o s ca rgo s qu e com põe a es tru tu ra adm in is tra tiv a , b em com o as su as re sp ec tiv a s

a tr ib u içõ es ;

b ) A n tem po de m anda to do s m em b ro s qu e com põe a d ire to ria , lim itado ao m áx im o de

4 (qu a tro ) ano s , sendo adm itid a um a recondu ção .

V I - D em itir-se d a A sso c iação , m ed ian te ap re sen tação d e um a so lic ita ção esc rita

ap re sen tad a à d ire to ria , q u ando Ih c conv ie r .

~ 1 ° - P a ra go za r d e qu a lq u c r do s d ire ito s ac im a enum erado s , é n ece ssá rio qu e o

só c io se en con tre qu ite com suas ob rig açõ es so c ia is ;

~ 2 " - O s asso c iado s b en em érito s e hono rá rio s n ão te rão d ire ito a vo to e n em

pode rão se r vo tado s .

V II - T om ar p a rte n a s A ssem b le ia s G e ra is ;

V III - G oza r d e to d as a s v an tag en s ou b en e fíc io s qu c a A sso c iação C om un itá ria d e

Japonv a r v enh a a receb e r;

IX - R eque rc r a convo cação d a A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria . ju s tif ic ando

conv en ien tem en te o p ed id o ;

X - S o lic ita r , a q u a lq u e r tem po , e sc la rec im cn to s e in fo rm açõ es sob re a s a tiv id ad es d a

A sso c iação c p ropo r m ed id a s qu e ju lg u e d e in te re sse p a ra o seu d csenvo lv im cn to ;

P a rág ra fo Ú n ico : O es ta tu to so c ia l n ão se rá con s id e rado irregu la r , n a fo rm a do in c iso

I, c apu t se d a le itu ra do seu con jun to fo r po ss ív e l d ep reend e r qu e a en tid ad e tem a

fin a lid ad e d e p re s ta r se rv iço d e rad io d ifu são .

A r!. 11 - S ão dev e re s do s a sso c iado s :

I - C um p rir a s d isp o s içõ e s e s ta tu á ria s e reg im en ta is ;

1 1- A ca ta r a s d e te rm in açõ es d a D ire to ria e d a A ssem b lé ia G e ra l;

111- M an te r em d ia s su a s con trib u içõ es ;

IV - P a rtic ip a r d a s rcun iõ e s e ou tro s ev en to s p rom ov ido s p e la A sso c iação ou a p re s tação

d e se rv iço s qu e lh e fo rem a trib u íd o s p e la D ire to ria ou A ssem b lé ia G e ra l;

V - Z e la r p e lo nOm e e pa trim ôn io d a in s titu iç ão .

A rt. 12 - A s pen a lid ad es ap lic áv e is ao s só c io s qu c d e a lg um a fo rm a in frin g irem o p rc sen te

E s ta tu to são as segu in te s :

I - A dve rtên c ia ;

1 1- S u sp en são :

1 11- E xc lu são .

~ 1 ° - A adve rtên c ia se rá ap lic ad a p e lo P re s id en te d a A sso c iação C om un itá ria d e Japonv a r,

m ed ian te ap rov ação d a D ire to ria , em ca rá te r re se rv ado , p a ra pun ir fa lta s lev e s .
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~ 2°_ A suspensão será aplicada pelo Presidente da Associação Comunitária de Japonvar,

m ediante aprovação da D iretoria, em caráter reservado, para punir tàltas graves.

A rt. 13 - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios quando lhes fórem

imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de

suspensão, no prazo de 15 (quinze) dias, a pal1ir da notificação, para a Assembleia Geral;

A rt. 14 - Os associados da entidade não respondem , nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações e encargos sociais da instituição.

CAPÍTULO 1II

DA ADM INISTRAÇÃO DA INSTITUI CÃO

Art. 15 - A Associação Comunitária de Japonvar será adm inistrado por:

I - A ssembleia Geral;

11 - Diretoria;

111 - Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário;

V - D iretor de Comunicação.

V I- Supervisor de Radiodifusão.

A rt. 16 - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados

em pleno gozo de seus direitos estatutários, que nela comparecerem .

A rt. 17 - Compete à Assembléia Geral:

I - E leger a D iretoria e o Conselho Fiscal;

11 - Destituir os adm inistradores;

111- Apreciar recursos contra decisões da diretoria;

IV - Decidir sobre reformas do Estatuto;

V - Conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria;

V I - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir. hipotecar ou permutar bens

patrimoniais;

VII- Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 38°;

VIII - Aprovar as contas;

IX - Aprovar o regimento interno.

A rt. 18 - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente para:

1- Apreciar o relátório anual da D iretoria;

11 - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal:

Eor.\ "H iOS
• I' S
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1 1 1- E le g e r a D i r e t o r i a e o C o n s e lh o F i s c a l ;

IV - A p r o v a r o R e g im e n to I n t e r n o .

P a r á g r a f o Ú n ic o - A A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a s e r á r e a l i z a d a a c a d a 3 0 ( t r i n t a ) d i a s .

A r ! . 1 9 • A A s s e m b le i a G e r a l r e a l i z a r - s e - á , e x t r a o r d in a r i a m e n t e , q u a n d o ju s t i f i c a d a s u a

c o n v o c a ç ã o , q u e p o d e r á s e r f e i t a :

I - P e lo p r e s i d e n t e d a D i r e t o r i a ;

1 1- P e l a D i r e t o r i a ;

1 1 1- P e lo C o n s e lh o F i s c a l ;

IV - P o r r e q u e r im e n to d e 1/5 d o s a s s o c i a d o s q u i t e s c o m a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s .

A r ! . 2 0 - C o m p e t e e x c lu s i v a m e n t e á A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a :

I - R e f o n n a r d o E s t a t u t o ,

1 1- D e c id i r s o b r e a r e s o lu ç ã o d e f u s ã o , t r a n s f o rm a ç ã o . e d i s s o lu ç ã o d a in s t i t u i ç ã o ;

1 1 1- E l e g e r e d e s t i t u i r s e u s a d m in i s t r a d o r e s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - P a r a d e l i b e r a r s o b r e a r e f o rm a d o E s t a t u t o e s o b r e a d e s t i t u i ç ã o d o s

a d m in i s t r a d o r e s , a A s s e m b lé i a G e r a l d e v e s e r c o n v o c a d a e s p e c i a lm e n t e p a r a e s t e f im , c o m

a m a io r i a a b s o lu t a d o s s ó c io s .

A r ! . 2 1 - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le i a G e r a l s e r á f e i t a p o r m e io d e e d i t a l d e c o n v o c a ç ã o ,

o n d e d e v e r á s e r d e s c r i t o d e f o rm a c l a r a a d a t a , l o c a l , h o r á r i o e p a u t a d a r e u n i ã o ; a f i x a d o n a

s e d e d a I n s t i t u i ç ã o c d iv u lg a d a p o r c i r c u l a r e s o u o u t r o s m e io s c o n v e n i e n t e s , c o m

a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e 1 5 ( q u in z e ) d i a s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - Q u a lq u e r A s s e m b lé i a i n s t a l a r - s e - á e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o c o m a

m a io r i a d o s a s s o c i a d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , c o m q u a lq u e r n ú m e r o , d e s d e q u e n ã o

s e j a i n f e r i o r a 1/3 d o s e u to t a l d e a s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s .

A r t . 2 2 - A D i r e t o r i a s e r á c o n s t i t u i d a p o r :

I - P r e s i d e n t e ,

1 1- V ic e - P r e s i d e n t e ,

1 1 1- P r im e i r o S e c r e t á r i o .

IV - S e g u n d o S e c r e t á r i o ,

V . P r im e i r o T e s o u r e i r o ,

V I - S e g u n d o T e s o u r e i r o s .

V I I -D i r e t o r d e C o m u n ic a ç ã o ;

V I I - S u p e r v i s o r d e R a d io d i f u s ã o ;

A r ! . 2 3 - C o m p e t e á D i r e t o r i a :

J ~
r , ..•.i
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1 - P ro m o v e r a r e a l iz a ç ã o d o s f in s d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d e J a p o n v a r ;

1 1 - E la b o r a r e e x e c u ta r p ro g r am a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

1 1 1 - A p ro v a r a a d m is s ã o d e s ó c io s ;

IV - E la b o r a r e a p r e s e n ta r , à A s s em b lé ia G e r a l , o r e la tó r io a n u a l d e a t iv id a d e s e a

p r e s ta ç ã o d e c o n ta s ;

V - E n t r o s a r - s e c o m in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s p a r a m ú tu a c o la b o r a ç ã o em a t iv id a d e s

d e in te r e s s e c o m um ;

V I - C o n t r a ta r e d em i t i r f u n c io n á r io s ;

V I I - C o n v o c a r a A s s em b lé ia G e r a l e r e u n iõ e s c o m o C o n s e lh o ;

V I I I - P ro m o v e r c am p a n h a s d e le v a n tam e n to d e fu n d o s .

A r t . 24 - A d ir e to r ia r e u n i r - s e - á n o m ín im o u m a v e z p o r m ê s , n a s e d e d a e n t id a d e o u em

lo c a l p r e v iam e n te d iv u lg a d o .

A r t . 2 5 - C o m p e te a o P r e s id e n te :

1 - R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o a t iv a e p a s s iv am e n te , ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n te ;

1 1- C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s te E s ta tu to e o R e g im e n to In te r n o ;

1 1 1 - C o n v 6 c a r e p r e s id i r a A s s em b lé ia G e r a l ;

IV - C o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia ;

A r ! . 2 6 - C o m p e te a o V ic e -P r e s id e n te :

I - S u b s t i tu i r o P r e s id e n te em s u a s f a l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 - A s s u m ir o m a n d a to , em c a s o d e v a c â n c ia . a té o s e u té rm in o ;

1 1 1- P r e s ta r , d e m o d o g e r a l , a s u a c o la b o r a ç ã o a o P r e s id e n te .

A r t . 2 7 - C o m p e te o P r im e i r o S e c r e tá r io :

I - S e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e A s s em b lé ia G e r a l e r e d ig i r a s a ta s ;

1 1 - P u b l ic a r to d a s a s n o t íc ia s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e .

A r t . 2 8 - C o m p e te a o S e g u n d o S e c r e tá r io :

1 - S u b s t i tu i r o P r im e i r o S e c r e tá r io em s u a s f a l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 - A s s u m ir o m a n d a to , em c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ; e

1 1 1 - P r e s ta r . d e m o d o g e r a l , a s u a c o la b o r a ç ã o a o p r im e i r o s e c r e tá r io .

A r t . 2 9 - C o m p e te a o P r im e i r o T e s o u r e i r o :

I - A r r e c a d a r e c o n ta b i l iz a r a s c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , r e n d a , a u x í l io s e d o n a t iv o s ,

m a n te n d o em d ia a e s c r i tu r a ç ã o ;

I I - P a g a r a s c o n ta s a u to r iz a d a s p e lo P r e s id e n te ;

1 1 1 - A p re s e n ta r r e la tó r io s d e r e c e i ta e d e s p e s a s , s em p re q u e fo r em s o l ic i ta d o s ;

IV - A p re s e n ta r o r e la tó r io f in a n c e i r o p a r a s e r s u b m e t id o à A s s em b lé ia G e r a l ;

V - A p re s e n ta r s em e s t r a lm e n te o b a la n c e te a o C o n s e lh o F is c a l ;

O F iC IO D E R E G !S iR O D E T IT u L O S E e .o C u t : :N T O S

E CiViL DAS PESSOAS JURiDiCAS
Oficial: Bel. ateio Castellani Neto
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VI- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

VII- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Art. 30 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

1- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

11- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu térm ino;

111- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 31 - O Conselho fiscal será constituído por 06 (seis) membros, distribuídos entre

efetivos e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único - O mandato do Conselho fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria.

Ar!. 32 - Compete ao Conselho fiscal:

1- Examinar os livros de escrituração da entidade;

11- Examinar relatório semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

III - Apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem solicitados.

IV- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens.

Parágrafo Único - O Conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e.

extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 33 - O Conselho comunitário será constituído por no mínimo (5) cinco representantes

de entidades beneméritas, entidades religiosas ou de moradores legalmente constituídas,

indicados pela diretoria executiva e homologados pela assembleia geral extraordinária da

associação de radiodifusão Rádio Jovem , para um mandato de dois (2) anos, prorrogáveis

por mais dois (2) anos se assim o aceitarem , e que definirão sua organização interna.

~ 10 - O Conselho comunitário tem por objetivo acompanhar a programação da rádio

segundo o interesse comunitário e a legislação (art. 4 da lei n09612 de 1998).

~2° - A diretoria executiva manterá atualizado o registro da assembleia geral que compôs o

conselho comunitário para eventual solicitação do M inistério das comunicações.

~3° _ O Conselho comunitário reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada ano para análise

da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua

adequação as metas estabelecidas e aprovação da programação da emissora.

Art. 34 - Compete ao Diretor de Comunicação:

a) Fazer a programação da rádio, atendendo aos objetivos e finalidades da mesma;

b) Fazer a programação de acordo com as necessidades da comunidade e região;

c) Atender as exigências estabelecidas pela diretoria.

I OfíCIO OE REGiSTRO DE TÍTULOS E OCCü:.;:NTOS

E CiViL OAS PESSOA,S JURiJCAS

Oficial: Bel. otelo Castellani Neto
Brasília de Minas. MG
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Parágrafo Ú nico - N o caso de vacância do diretor de com unicação , o presiden te

responderá pelos atos do m esm o.

A rt. 35 - Com pete ao Superv isor de R adiod ifusão :

a) Ser responsável pelo bom funcionam ento de todos os equipam entos em operação

necessários as em issões, g ravações, transporte e recepção de sinais e transm issões

de um a em issora de rád io ;

b) Ser responsável pelo fornecim ento à produção dos m eios técn icos, equ ipam entos e

operadores, a fim de possib ilitar a realização dos program as

A rt. 36 - A s ativ idades dos d iretores e conselheiros, bem com o as dos associados, serão

in teiram ente gratu itas, sendo-lhes vedado o receb im ento de qualquer lucro , gratificação ,

bonificação ou vantagem .

A rt. 37 - A institu ição não distribu irá lucros, resu ltados, d iv idendos, bonificações,

partic ipações ou parcela de seu patrim ônio , sob nenhum a form a ou pretex to .

CAPÍTULO IV

DAS ELEIÇÕES

A rt. 38 - A eleição para com por os cargos da D iretoria , C onselho fiscal e Conselho

com unitário , dar-se-á por votação direta e secreta . não sendo perm itido o voto por

procuração ou por represen tação . N o caso de existência de chapa única, a votação poderá

ser feita por ind icação ou aclam ação , sendo a m elhor form a esco lh ida pela A ssem bleia

G eral.

Parágrafo Ú nico : É condição essencial para o candidato à d iretor da institu ição , resid ir a

m ais de 06(seis) m eses na área de abrangência da associação e estar qu itc com suas

obrigações sociais.

A rt. 39 - O m andato da D iretoria e do Conselho F iscal é de 02(dois) anos, eleitos em

A ssem bléia G eral den tre os sócios em pleno gozo dos seus d ireitos, podendo os m esm os

serem reeleitos em vinculação de votos, por m ais 01(um ) m andato consecu tivo .

~ 1°_ Em caso de vacância , o m andato será assum ido pelo respectivo suplen te , a té seu

térm ino .

~ 2" - N o caso de ocorrer a vacância do titu lar do cargo e do suplem ente, deverá ser

realizada nova eleição exclusivam ente para os cargo vagos, com a finalidade de term inar o

tem po restan te do m andato .

OF~IO DEREG iS lRO t iÍ 'í\JlO st r ~U .;.t,)S

E C IV ilC i\'S P[~SORS JUR ' iCAS
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C A P ÍT U L O V

D A S F O N T E S D E R E C U R S O S

A r t . 4 0 - C o n s t i t u e m f o n t e s d e r e c u r s o s d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e J a p o n v a r :

I - A s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s ;

11 - A s d o a ç õ e s e d o t a ç õ e s , l e g a d o s , h e r a n ç a s , s u b s í d i o s e q u a i s q u e r a u x í l i o s q u e l h e f o r e m

c o n c e d i d o s p o r p e s s o a s f i s i c a s o u j u r í d i c a s , d e d i r e i t o p r i v a d o o u d e d i r e i t o p ú b l i c o ,

n a c i o n a i s o u e s t r a n g e i r a s , b e m c o m o o s r e n d im e n to s p r o d u z i d o s p o r e s s e s b e n s ;

1II - R e c e i t a p r o v e n i e n t e d e c o n t r a t o s , c o n v ê n i o s e t e rm o s d e p a r c e r i a , c e l e b r a d o s c o m

p e s s o a s t 1 s i c a s e j u r í d i c a s , d e d i r e i t o p ú b l i c o o u p r i v a d o ;

IV - R e n d im e n to s f i n a n c e i r o s e o u t r a s r e n d a s e v e n t u a i s .

P a r á g r a f o P r im e i r o - S u a r e n d a , r e c u r s o s e e v e n t u a l r e s u l t a d o o p e r a c i o n a l s e r ã o a p l i c a d o s

i n t e g r a lm e n t e e e x c l u s i v a m e n t e e m t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , n a m a n u t e n ç ã o e d e s e n v o l v im e n to

d o s f i n s s o c i a i s .

P a r á g r a f o S e g u n d o : A A s s o c i a ç ã o m a n t e r á e m e s c r i t u r a ç ã o s u a s r e c e i t a s e d e s p e s a s e m

l i v r o s r e v e s t i d o s d e f o rm a l i d a d e s c a p a z e s d e a s s e g u r a r s u a e x a t i d ã o .

C A P ÍT U L O V I

D O P A T R IM Ô N IO

A r ! . 4 1 - O P a t r im ô n io d a A s s o c i a ç ã o s e r á c o n s t i t u í d o d e :

a ) B e n s m ó v e i s , im ó v e i s , v e í c u l o s , s e m o v e n t e s , a ç õ e s e a p ó l i c e s d e d í v i d a p ú b l i c a q u e a

e n t i d a d e v i e r a p o s s u i r .

b ) D e c a m p a n h a s e o u t r a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p a r a e s t e f im . p a t r o c í n i o s , . a p o i o

c u l t u r a l e p a r c e r i a s .

P a r á g r a f o ú n i c o - s e r ã o r e j e i t a d a s a s d o a ç õ e s d e o r i g e m d u v id o s a o u d e f o n t e i l e g a l o u q u e

c o m p r o m e t a m d e f o rm a d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e o s o b j e t i v o s d a a s s o c i a ç ã o .

A r t . 4 2 - A a l i e n a ç ã o d e q u a l q u e r t í t u l o d e b e n s p a t r im o n i a i s s o m e n t e s e d a r á m e d i a n t e

a p r o v a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l , a p ó s a a p r e s e n t a ç ã o d a s r a z õ e s p a r a p r á t i c a d e t a l a t o p e l a

D i r e t o r i a .

A r t . 4 3 - E m c a s o d e d i s s o l u ç ã o d a I n s t i t u i ç ã o , c o n f o rm e d e c i s ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l ; o s

b e n s r e m a n e s c e n t e s s e r ã o d e s t i n a d o s a o u t r a i n s t i t u i ç ã o c o n g ê n e r e , c o m p e r s o n a l i d a d e
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jurídica, que esteja registrada no Conselho N acional de A ssistência Social - CN A S ou

entidade Pública.

CA PÍTU LO V II

D A S D ISPO SIÇÕ ES G ERA IS:

A rt. 44 - A extinção, fusão ou transform ação da A ssociação Com unitária de Japonvar,

som ente poderá ser determ inada por deliberação de 02 (duas) A ssem bléias convocadas para

este fim , realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, que só se instalarão com a presença

de, no m ínim o, dois terços dos sócios em dias com suas obrigações estatutárias.

A rt. 45 - É vetado à D iretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e aos dem ais sócios,

utilizarem da institu ição e os bens patrim oniais desta em seus negócios particulares.

A rt. 46 - O presente estatuto poderá ser reform ado, em qualquer tem po. por decisão de 2/3

(dois terços) dos presentes à A ssem bléia G eral especialm ente convocada para esse fim . e

sua alteração entrará em vigor na data de seu registro em Caltório .

A rt. 47 - O s casos om issos serão resolvidos pela D iretoria e referendados pela A ssem bléia

G eral.

A rt. 48 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir desta data, após aprovação pela

A ssem bléia G eral e respectivo registro , devendo a D iretoria providenciar sua divulgação.

Japonvar/ M G , 28 de Setem bro de 2017
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• Corregedol1a Geral de Justiça
•• Doe' C ivil dn P. Jur. de BI1I.ma de M ina"

elo Número: AKN67991
Código: 8183.5771.9936.8104

e alOS:141 Emol: 165.52 TFJ: 54,47 Total: 219,99
a validade deste Selo no slte: h s:f1selos. . uS.br

"- .

OFíCIO DE REGISTRO DE TíTuLOS E DOCUMENTOS

E CM l DAS PESSOAS JURIDICAS
Ofid I.Bel. Otelo Castel/uni Neto

,B $1118de M inas. MG
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A ta d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e J a p o n v a r ,

p a ra A lte ra ç ã o d o E s ta tu tá r ia .

A o s 3 0 d ia s d o m ê s d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 , à s 8 :0 0 h o ra s , n a A v e n id a B e lo H o r iz o n te

sln em fre n te a h o r ta C om u n itá r ia , re u n iram -s e em A ssem b le ia G e ra l , o s m em b ro s

a s so c ia d o s d e s ta in s t i tu iç ã o , c om o o b je tiv o d e e fe tu a rem a lte ra ç ã o n o se u E s ta tu to . O

P re s id e n te S r . L e v y C u s tó d io Jo rg e in ic io u a re u n iã o , e x p lic a n d o q u e , c om a f in a lid a d e

d e a d e q u a r o e s ta tu to à C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l e a o C ó d ig o C iv il B ra s i le iro , a te n d e n d o á s

e x ig ê n c ia s d e ó rg ã o s E s ta d u a is e F e d e ra l , o E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e

J a p o n v a r , d e v e rá s e r a l te ra d o . L o g o em se g u id a , p a s so u -s e e n tã o p a ra a d is c u s s ã o

re fe re n te a s m u d a n ç a s n e c e s s á r ia s . A p ó s a a p re s e n ta ç ã o in te g ra l d o E s ta tu to ,

c o n tem p la n d o to d o s o s C a p ítu lo s e a r t ig o s e a s a lte ra ç õ e s p ro p o s ta s , A s s em b le ia G e ra l

a p ro v o u p o r u n a n im id a d e , a a lte ra ç ã o in te g ra l d o s e u E s ta tu to , d o A r tig o 1 2 a o 4 8 2 , q u e

e n tra rá em v ig o r à p a r t ir d a d a ta d e s e u re g is tro em c a r tó r io . N a d a m a is h a v e n d o a

tra ta r , o P re s id e n te S r . L e v y C u s tó d io Jo rg e d e c la ro u p o r e n c e r ra d a a re u n iã o e e u Z ile id e

F iu z a F é lix s e c re tá r ia , la v re i a p re s e n te A ta q u e d e p o is d e lid a e a p ro v a d a , s e rá a s s in a d a

p o r m im e p o r to d o s o s só c io s p re s e n te s . J a p o n v a r , 3 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 .

Zileide Fiuza Felix, Juvência Nogueira Jorge, Levy Custódio

Jorge, Raiane Pereira de Aquino, Maria Geralda

Dias Almeida, Braz Mendes Ferreira,

Maria Jose Ferreira de Jesus, Terezinha Ferreira da Silva,

Ivonete Pereira de Almeida, Deusdete Soares dos Reis,

Judite Fernandes de Aquino Silva, Corsina Ferreira

Jucileide Cardoso de Oliveira, Valdeci Guimaraes dos Reis,

Joana Rodrigues Fiuza, Jose Maria Rodrigues de Oliveira,

Antônio Ribeiro da Rocha, Valdete Soares Fernandes

Jhon Lenon Soares Fernandes, Marcia Pereira Silva, José

Luiz Pereira de Souza.
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R eg is tro T ltu lo s e D oe e C iv il d a s P . Ju r. d e B rum a de M in ae

O te lo C as te llan l N e to . O fIc ia i

Rua Professor Durval Passos, 1QO-A- Rosário

Fone: 38 3231-1610

C 6d igo 6107_76201 -611101 -6 T o ta l

atd. 1 2 1 ••

PRO TO CO LO NO 11370 R EG NO 245 _ L 1V 23 --A . PÁ G 20& 0-A li N O 17

O fiC IO D E REG ISTRO D E T íT uLO S E DOCUM E IH O S

E C IV 1LDA S PESSOA S JU R iD ICA S
'ui: Bel, Otelo CusteI/uni Neto

rasília de Minas. G

~.

as el/ani líeto

O fic ia l

B ru llla d e M in es . M G . O ll d e ou lub ro d e 2017 .

OIelo CasteUaniNeto - Oficial

Despesas Emolumenlo Recompe

102,01 6,11

Pode r Jud lc ltr to . T • o rreg edo rla G era l d e Ju s tiç a
1 . O fIc Io R eg in ro •• D oe ' eM I dII. P . Jur, d lt B rum . d lt M ln ••

elo Número: AKN67987
C ód igo : 7167 .6 716 .0 798 .6 678

T ai de atos: 4/ Emol: 108,12 TFJ: 36,47 Total: 144,59
lte a v and ad e d es te S e lo no s lle : h :/I5 8106 .t ' u s .b r
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DECLARACÃO

Eu , Juvênc ia N ogue ira N ob re , M -7 .722 .979 , in sc rita no C PF n0959 .182 .306 -10 ,

(38 ) 9 9947 -8877 , re s id en te e dom ic ilia do em R ua B ras ilia , n 0275 - C en tro ,

Japonva r - M G ;

DECLARO, pa ra fin s de d ire ito , sob as penas da le i, e a ssum o in te ira

re sponsab ilid ade q u e a s in fo rm a çõ e s co n s ta n te s n o s d o cu m e n to s d e s tin a d o s a o

re g is tro , n o O fic io d e R e g is tro d e T itu lo s e D o cu m e n to s e C iv il d a s P e sso a s

Ju rid ica s d e B ra s ilia d e M in a s - M G sã o ve rd a d e ira s e co rre ta s . C ie n te ta m b é m ,

q u e ca so se ja n e ce ssá rio re a liza r re tifica çã o d e q u a lq u e r a to a p ó s o re g is tro , e s te

se rá so b a s m in h a s e xp e n sa s .

N a d a m a is a d e c la ra r, e c ie n te d a s re sp o n sa b ilid a d e s p e la s d e c la ra çõ e s

p re s ta d a s , firm o a p re se n te .

Ja p o n va r - M G , 0 5 d e o u tu b ro d e 2 0 1 7 .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E JA P O N V A R

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O D E A S S E M B LÉ IA G E R A L

E X T R A O D IN Á R IA P A R A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U TO D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E JA P O N V A R

A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e J a p o n v a r , c om S e d e n e s ta

C id a d e , n a R u a F lo r ia n ó p o lis , n Q 2 5 , C e n tro , a tra v é s d e s u a

D ire to r ia , d e v id am e n te re p re s e n ta d a p o r s e u P re s id e n te o S e n h o r

L e v y C u s tó d io J o rg e , C O N V O C A a tra v é s d o p re s e n te e d ita l, to d o s

o s a s s o c ia d o s , p a ra A s s em b le ia G e ra l, q u e s e rá re a liz a d a n a

A v e n id a B e lo H o r iz o n te em F re n te a h o r ta C om u n itá r ia d e

J a p o n v a r , á s 8 :h o ra s , d o d ia 3 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 , c om a

s e g u in te o rd em d o d ia :

1. Alteração do Estatuto da Associação Comunitária de

Japonvar;

J a p o n v a r _ E s ta d o d e M in a s G e ra is , 2 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 7 .

L e v y C u s tó d io J o rg e

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e J a p o n v a r
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R eg Is tro n tu lo s e D oe e C iv il d a s P .Ju r. de B rum a de M inas

O te lo C as te lla n i N e to - O fic ia l

R ua P ro fe sso r D u rva l P assos , 1QO .A -R osá rio

F one : 38 3231 -1610

C ó d i g o 1 1 1 0 7 - 7 6 2 0 1 - 8 8 1 0 1 - t 1 T o l a l

O l d 1 2 1 4

P R O T O C O L O N O 9 3 7 0 R E G N O 2 4 5 _ lN 2 3 -A - p A G 2 4 0 -A V N O 1 7

Pode r Jud lc i6 rio - T JM G - C o rregedo ria G e ra l de Jus tiça
1 . O f lC I o R e g l l J t r o T I t u l o • • D o < : . C i v i l d a . P . J u r . ~ B r • • 1 I 1 l 1d e M i l l l l S

Se lo N úm e ro : A KN 67987

C ód igo : 7167 .8716 .0798 .6678

To la l de a to s : 4 / Em a l: 108 ,12 TF J : 36 ,47 Te la l: 1 44 ,59

nsu lte a va lid ade des te $e lo no s ite : h s :f1 se lo s .t' . uS .b r

B r a s l l l a d a M in a s , M G . 0 9 d e O u l u b r o d e 2 0 1 7 .

D te ! I e o - IC la

um en lo R ecom pe TFJ To ta !

"

r 'C IO D E R E G iS iR O D E i í iU L O S E D O C U M E iH O S

C IV IL D AS PESSO AS JUR iD :C AS

Oficia' Bel, Otelo CusteI/uni Neto

B s ília de M inas . M G

144 ,59

' [ 1 1 , e lO

f le l:!\

36 ,476 ,11102 ,01

D espesas
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•••

SOUCITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

. ja o t:m ail..com

uvênci2 No eira o

Or o em issor: PCM G

;;

Razio Social: A ss0ci2 o Com unitária de a

CNP : 02.255.367/0001-81

C idade: a nva<

Ende c1cttônico (~oui

Nom e do resentante

RG : M -7.722.979

I Processo n°. 53900.024846/2015-42

UF:MG

CPF: 959. 182. 306-10

l":.xcelentíssUno Senhor Coordenador-G eral de Radiodifusão Com unitária ,

A entidade acim a qualificada, que figura no processo em epígrafe com o requerente de um

pedido de outorga para prestar o Serviço de Radiodifusão Com unitária , vem perante Vossa ExcclêncL1. por

in tennédio do $('U repn.'sentante legal, com fundam ento no art. 41 da Norm a 1/2015, solicit'A f

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possí"eI responder pedido de docum entos/esclarecim entos

feitos pelo M inistério das Com unicações.

Japonvar/M G .06 de Outubro de 2017.

Endereço de corrcsoondência: P raça Presidente Castelo B ranco s/n°

Bairro : centro
I CEPo 39335-000

C idade: laool1\"ar
I UF:MG

ATENÇÃO :

_ O artigo 41 da Xonna 1/2015 pcnnite que o prazo para responder solicitação fcita pelo M i.n istério das

Com unicações seja prorrog,H.lo por um a única vez e pm igual período de 30 (trin ta) d ias. que passam a ser

contados a partir do recebim ento de um a resposta por parte do .M inistério . A ssim . o não cm ...io de docwncntos

em tal prAZO leva ao indeferim ento do pedido de ourorg 'J (art. 43 , l. Nonna 1/2015) com o consc(luent< ."

arquivam t:n to do processo , \'"Cz que não será possível aceitar tais docum entos na fase recursal (art. 47 , ~ l".

N orm a 1/2015).
_ O prazo para in terposição de recurso adm inistrari\'o é im prorrog.Í\'e l (art. 46 , ~3°. Norm a 1/2015).
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"lC 1 - E If'. 0 0 1 > . [£ a m :U E E lE lE ~ lE

1 '8 : 2 (1 3 (l'ffiO , - ! 'f. J Iffi'lV A A

..IA 1 l1 N il,<

O { '.i .... : :> 4t0 l3 1 6 7 3 1 0 ,S T e l. :-

ir,: £ ~ t.: It:2 ll1 4 4 l0 X l1 3

.• > U J t1 llN 1 'fIIE llJ Q IE H T E

-tl3

. t'o v im lto .. : (J 6 '1 0 /2 0 1 l1 tr •....... : i(\:3 3 :2 2

f C :1 ': '3 ... . _ . S ~ ,:~ l~ J t t ltr lc u la .. : 8 4 2 4 1 l.!&

lilO O lllffitn .: i.J j A te n J i" " " ,to : o o :m
th t.1 irh ie .: A 'Iis ta 1 0 T l'lle te .: 1 :& 5 3 1 5 1 3

" " " h ,s õ ú c :.o Qm.
C fJ llA i'W l C lJ fR C I!> L ' 1

Valor do Porte{R,! .. : i.25

C e P IJ e s tiro : 7 itl4 4 -< n J ;[F I

P e s o re a l lU •....... : 2 0

~.~IO : J034124y{j1éK

f1 < E C O IR ;;)

1 1 .2 5 '

REGISTRO ~ V!$TA ....:
A V IS O fl Id l1 B 1 1 l1 lT O :

S e i o d :

5 .( l)

5,(t) .

11.2i

Va!ü'" (k!clara...1J nao solicitarn,RSI

ltJ c a s o c i> < tIje lo C lU 'Ia lO " .

u ti 1 i: t? n 9 :{" '.' ir ;o a d k lt .:S T :il L k - v a ' ô :I ' tY c l ar-adJ.

1 1 .2 5

1 1 .2 5

S E R V . P O S 1 A IS : !lIR E l1 lE E £ E V E R E s -L E I fá."8'i'B

o s P ra Z O S 0 0 e n tre 9 il P O i'rilO s o fre r a tra s o s .

C A C - C a P ita is e R ll9 H e tro P r< lJ o l it< m 3 0 0 3 0 1 0 0

lJ e lla is L o c a l iG ld e s : 0 1 3 0 0 1 '2 'i1 2 ll2

VIA-QIEHTE S N IA 7 .7 .0 0
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I

I

•
\ I

:i;,

.l

2.VIA 'I.
:)";.:__ :,:.~.. :i'

(

DATA D E N A SC IM EN TO

20/3/1965

VÁ LID A EM TO D O TER R ITÓ R IO N A C IO N A L 'l~i.d,,' .:.'.', - ':.í.' ;'1',

l'lG.!./~. 722. 979 '~~~Ào 20/07,J2017 .:l
\, / '\)

',1

",:),

j

PI I 118
' lETICIA BApr A GAMBOGE REIS

- b A SSIN A R A D O D IR ETO R .

lE I N °7.116 D E 29108183

. R EG ISTR O
G ER A L

NOME

JUVENCIA NOGUEiRA JORGE-

I
FtllA çA a . I

.MARIANO SOARES,NOGUEIRA

ANTONIA-ALVES GOD1NHO
-+~ \

NATURALIDADE J • \

.CAP ITAO ENEAS-11G'I' '

"""0"0'" CAS. .li.'V:-~lB FL -64
CAP ITAO ENEAS-f1G

c,",959182306-10

. I

~)'..•...

.• ,,,-;,," - -.:.: ' R EPÚ B LIC A FEO ER A TIVA D O R A SIL ~.. , ,.)0: _ ~$.;

ESTA D O D E M IN A S G ER A IS

PO LIC IA C IV il 00 ESTA D O D E M IN A S G ER A IS

IN STITU TO D E ID EN TIF IC A Ç Ã O

I ,/

\

•>
nc... ~
••• m

Z
U1~

w-...,n
N>... "

><
O
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3.V1A

AU:rE;~TCAÇÃÕ
Ert!COllIormo ctm.~inaI ("',~~
• dou fé. v' " • "U""

Japorn3t Q£./ J~:~W',.
çst. da\'i';"~"k i

(( - . ~.!

CARTEIRA DE IDENTIDADE

-

VALIDA EM TODO O TERRiTOf\tONA tONAL

ftIG$T~ HG-l1.371-fli19 O.-.TAO£ 20}OS/2013
G~ £)(PE{Jt(:).o

\
..----

• •

•

Requerimento  (2324623)         SEI 01250.065121/2017-74 / pg. 38



-----~ ---- .~

~~~~J:~o161 07/2Õ04

:
• VAL1DA EM TODO OTEAR1TOAIO NACIONAL

BRASILl'A DE MINAS~MG 3115/1967

ooco"G'MCAS.LV-BAUX3-fL-2
BRASILIA DE MINAS-MG

~ 651417686-0R ~
_ r "'_

1 1 ~ p.s~IW .TUAA~~rro--;:==r-.'
LE i f.N .1 '1 -DE29/08l83:

NOMEJOSE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

FIL IAÇÃO • ';:¥~ '/.;..> ;~~ \(, '. .

DELIO RODRIGUESlpr'OLIVEIRA

CAROLINA JOSE. DE OLIVEIRAj\ !l A , ' DATA DE NASCIMENTO

"
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Nascimento
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E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

P O L IC IA C IV il D O E S T A D O o e M IN A S G E R A 1 S "

IN S T IT U T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O •

.- ." • • • . _ . -_ • • ,~ • ..•_• • .~ < ,.~.• • • . '• . ~ .. . .• .~ .

A .I.T 1 "r ,- - , , ;T ~ ': : : / \ Ç -À O I
~ 1 &~ ~ )f.r .~t : t ; t : , .~~ i \ - ~ ~ 'l o ,~ .,~ n f~ 1 ': : :~l
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C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E ,.

R E P U B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL. "',. .

0 3 /0 4 /2 0 1 4

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

M G -2 0 .7 7 8 .3 4 9

~ A R C IA P E R E IR A S IL V A

L U IS C A R LO S P E R E IR A D A S IL V A

A LU E T E R O S A P E R E IR A D E " ' , '"

< . '" • G 417/1997
" B R A S IL lA D E M IN A S -M

- ', " • ., N A S C . L V -5 - :A F L -2 7

:. B R A S IL lA D E M IN 9 :, :~ G

'f 1 4 1 7 7 7 3 7 6 -6
6

1 + ~ 'O 'O ç < 'R ; ;G É O O

L E T lc lA A L E S S ~ M A C H "E T O F l
\ " " A S s 'r IA 1 U R A 0 0 1 )1 '"
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'* • . , , (~
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\
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M IN IS T E R lO D A F A Z E I IO A

~Receitaf1!deral
~ ~ C a d a . l r a d e P e s s o a s F I s I c u

C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O

N úm e ro

1 4 1 .7 7 7 .3 7 6 -6 6

N om e

M A R C IA P E R E IR A S IL V A

Nascimento

0 4 /0 7 /1 9 9 7

V Á ' m o S O M E N T E C O M C O M P R O V A N T E D E ID E N n F IC A C Ã O
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MATRíCULA:

0 3 5 2 7 9 0 1 5 5 2 0 1 5 :2 O O C O S1 2 0 0 0 0 0 4 2 0 4 1

'1

NOMES:

JOSÉ LUIZ PEREIRA DE SOUZA

MÁRCIA PEREIRA SILVA

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S

CERTIDÃO DE CASAMENTO

• I ••

r . :~ . : - \~ ~ .
j l .~ _ _ l i M t 'u i D o Ã

,.~" I~UV37405
,,--It-.=M~
t J . . : ! J . : } WY~J

I
'" CHE 27963

"c"fS COMPl.ETOS OE SOLTEIROS. DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS
: ':':~'.JCES

, ~ ;:...:;t LU IZ=-=P"'E"'R::':E::':I:::R"'A--=D:::E=-S=O""U"'ZA:-:-,-n-a-s-cI"d-0-a-0-s-1"'7::':/-=-07=-/"'1-=-9-=-8-=-5.-e-m-d"o-m"i"c"i1i-o-d"e-s"te-m-u-n""ic"""i-pi"o-d""e--=S-ra-s"""i=-lia--:d'e

I Minas - MG. brasileiro. filho de JOSE TARCISIO PEREIRA DA SILVA e MARIA VIEIRA DA SILVA.

MÁRCIA PEREIRA SILVA, nascida aos 04/07/1997, no Hospital Municipal São Vicente de Paula em
Brasilia de Minas - MG, brasileira, filha de LUIS CARLOS PEREIRA DA SILVA e ALDETE ROSA
PEREIRA

UA rA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

i Vinte e dOIS de maio de dois mil e quinze

DIA MÊS ANO

122/05/2015

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

IComunhão parcial de bens

;.::,rAE QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HQUVER ALTERAÇAo)

; ..~ ,nesmo nome

!
--------------------------------------

OBSERVAÇÕES AVERBAÇQES

I Não ha

. /
I

..-A -/-
I

!,
/

Sartório de Registro Civil
Oficial: Egidio Lopes da Silva
::lua Joaquim Santos sin° Centro
Angicos de Minas - MG
(38)32271004

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Angicosde~~inaS~1~~2 de maiode 2 0 1 5 .

,- .." ,r;rt/ '.
, /: \'jrt ";:.'.1 . ''''V--.e ..,.,_ "* •• d •• ~ C o'

Asstnatura do Oficial/Substituto

'E ,Q Ü ifó Lopes da Sillm

O f I c i a '

A n g I c o s d a M in a s . M G
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CERTIDÃO DE CASAMENTO

NOM ES :

V A LD EC I G U IM AR ÃE S DO S R E iS

JU C ILE ID E C AR DO SO D E O L lV E I~

M A TR IC U LA :

03527901552015200005126000042640

D IA M ÊS ANO

JU C ILE ID E C AR DO SO D E O LN E IR A , n a sc id a a o s 1'1104/1996, em dom ic ílio d e s te d is tr ito d e A ng ic o s

d e M in a s - M G , b ra s ile ira , f ilh a d e M ANO E L C AR DO SO D E O L IV E IR A e A LE X IN A C AR DO SO

O L IV E IR A .

NOM ES COM P LE TO S D E SO LTE IR O S , D A TA S E LO C A IS D E N ASC IM EN TO , N AC ,O 'M L lD A D E E F IL IA Ç Õ ES DO S CÕ N JU G ES

V A LD EC I G U IM AR ÃE S DO S R E IS , n a sc id o a o s 22/04/1985, em dom ic ílio em Lon tra - M G , b ra s ile iro ,

f ilh o d e A LM IR O G U IM AR ÃE S DO S R E IS e M AR C E L lN A SO AR ES DO S R E IS .

121/1012015

D A TA D E R EG IS TR O DO C ASAM EN TO (PO ~ E X TEN SO )

V in te e um de ou tu b ro d e d o is m il e q u in ze

I
R EG IM E D E B EN S DO C ASAM EN TO

IC om unhão d e B en s I

NOM E Q U E C AD A UM DO S CÕ N JU G ES P A S SO U A U T IL IZ A R (Q U AN DO HO U VER A LTER AÇ ÃO )

lO m e sm o nom e _ -_ -_ -~ ~ ~ I

\

C a rtó r io d e R eg is tro C iv il

O fic ia l: E g ld io L o p e s d a S ilv a

R ua Jo a q u im S an to s sino C en tro

A n g ic o s d e M in a s - M G

(38)32271004

o co n te ú d o da certidão é verdadeiro. Dou fé .

A ng ic o s d e M in a s - M 21 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

Egídio Lopes da SitIJa

OfIciai

Angicos de Minas. MG
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VALIDA EM TODO O TEARIT AIO NACIONAL
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20/0312017D!\TACE

E"'P£DlÇAO

WANDERSON FERNANDES DA SILVA

"fILIAÇÃO

JOSE FERNANDES DA SILVA

~ARIA DA CONCEICAO DA SILVA

NAriJRALtOAOE DATA DE NASCIMENTO

~8RASILIA DE MINAS-MG 23/5/1978

ooc.o"G'" CAS. LV-81
JAPONVAR-MG

c'" 037860616,6 ~

.,

. REFI BlICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Roteiro de Análise - Cód.: #48 - Abertura: 13/11/2017 - Analista: Tereza Okubaru

53900.024846/2015-42 
Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ: 02.255.367/0001-81) 
Japonvar/MG

1) Requerimento: pg. 1 evento SEI 0519637
Data apresentação: 21/05/2015

Endereço Correspondência: 
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro  
39335-000 / Japonvar - MG

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000035/1999 
Portaria Autorização: nº 1991, publicada no DOU de 15/10/2002 
Decreto Legislativo: nº 72, publicado no DOU de 28/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 11 a 12 SEI 2324623

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 01/10/2017 a 01/10/2019 
Localização do registro: Pg. 12 SEI 2324623

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.
Presidente  JUVENCIA NOGUEIRA JORGE 959.182.306-10 20/03/1965 Pg. 37

Vice Presidente  JOSé MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 651.417.686-00 31/05/1967 Pg. 39

1º Secretário  ZILEIDE FIUZA FELIX 042.442.896-23 10/01/1978 Pg. 38

2º Secretário  BIRACI JOSé DE SOUZA SILVA 067.966.086-07 30/07/1971 Pg.40

1º Secretário  JOSIMAR PEREIRA DE AQUINO 111.562.896-88 16/06/1986 Pg. 41

2º Tesoureiro  EDNA PEREIRA LIMA 080.486.616-32 19/04/1980 Pg. 42

Diretor de Comunicação  JURACY NOVAIS DA MOTA 843.481.356-49 15/03/1970 Pg. 54

Supervisor de Radiodifusão  LEVY CUSTODIO JORGE 188.144.256-04 03/10/1948 Pg. 53

3) Estatuto Social: Pags. 18 a 29 evento SEI 2324623 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pag. 29

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art.2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Art. 10, II

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 10, III

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 10 "a"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Art. 22

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 23 a 27

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Art. 22 § 1º - 2 anos, uma reeleição.

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 10, V

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): Evento SEI 2153418

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 2153428

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Pgs. 37 a 42 e 53 a 54

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 2 a 6 evento SEI 2324623

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: 
 Pendência: # documento não apresentado #

Voltar (/processos/31)    Imprimir



















 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 26123/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024846/2015-42.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Japonvar, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar, estado de Minas Gerais,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
19324/2017/SEI-MCTIC.

 

 
 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 13/11/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2386907 e o código CRC D826B2E3.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2386907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49152/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
JUVENCIA NOGUEIRA JORGE
Representante Legal da Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ nº
02.255.367/0001-81)
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro
39335-000 / Japonvar - MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024846/2015-42.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26123/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2387193 e o código CRC 2323AC50.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49152/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Nº SEI: 2387193
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Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ NO :02.255.367/0001-81)

Represente Legal Juvência Nogueira Jorge

Praça Presidente Castelo B ranco, s/no - Centro

Cepo 39.335-000/ Japonvar-MG

OFICIO NO 001/2017

Japonvar /MG , 05 de dezembro de 2017

ATENDENDO AO OFICIO NO 49 I 52/2017/SEI - MCTIC

NOTA TECNICA NO 261 23/20 I 7/SEI-MCTIC

M IN ISTERIO DA CIENCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa e de Fiscalização

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitário Esplanada dos M inistérios, B loco R , 30

Andar, CEPo 70044-900/ B rasilia -DF

Fone: (61) 2027-6281

Assunto: Encam inhamento da Declaração de renovação de outorga do processo n°

53900.024846/2015-42.

Prezado (a) Senhor (a),

V enho por meio deste, apresenta-lhe cópia da Declaração de Renovação de Outorgo do

processo 53900.024846/2015-42, inform amos que o endereço da entidade mantém atualizado

junto a esse m inistério .

Sendo:

Praça Presidente Castelo B ranco, s/n° - Centro, Cepo 39.335-000/ Japonvar -MG .

OBS: ENDEREÇO/CONTATO DA REPRESENTANTE LEGAL

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE JAPONVAR

SR ' JUVENICA NOGUEIRA JORGE

RUA BRASILlA , NO275 - CENTRO

CEPo 39.335-000 JAPONVAR/MG

TELEFONE PARA CONTATO (38) 99947-8877

f4l'~!J~'
JUvência NQgue;~ ~

Rep. Legal

DOCI.lM iiN l'à ~ ;T1'F .lJE PW.O lMlr",::IO

Em~-llt ~t~J1.lmi;oi'OO
As8lnalum: Q.0Jo ( O ,(£",00

(
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Correspondência Eletrônica - 2492722

Data de Envio: 
  13/12/2017 16:38:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.024846/2015-42 - : Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação
de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Japonvar, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Japonvar/MG (processo nº 53900.024846/2015-42), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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14/12/2017 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

         Essa certidão não pode ser emitida.
 

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02255367000181 

         Emitida às 09:21:27 do dia 14/12/2017 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos
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14/12/2017 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR Nº FISTEL: 50012688690

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária CNPJ/CPF: 02255367000181

Situação: Ativa Data Validade: 28/02/2015  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não

Tipo Usuário: Integral  UF: MG Proc. Caducidade: Não

End. Sede: PRACA CASTELO BRANCO, S/N . Bairro: CENTRO

Município: Japonvar CEP: 39335-000 UF: MG

End. Corresp.: PRACA CASTELO BRANCO, S/N . Bairro: CENTRO

Município: Japonvar CEP: 39335-000 UF: MG

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /

 Ref./
 Parc.

Ano
Data

 Vencimento
Valor

 Original
Data do

 Pagamento
Valor

 Pago
Valor

 Utilizado Seq. Situação
Valor

 Débito/Crédito
 (R$)

     7241 - PPDUR 0 2003 12/08/2003 R$ 100,00 03/11/2004 129,43 129,43 0001 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2003 23/08/2003 R$ 200,00 03/11/2004 278,87 278,87 0002 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 03/11/2004 129,68 129,68 0003 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 29/04/2005 110,57 110,57 0004 Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2005 01/05/2005 R$ 100,00 04/01/2006 121,50 121,50 0005 Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2005 21/04/2005 R$ 200,00 28/11/2005 260,31 260,31 0006 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 13/03/2006 100,00 100,00 0007 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 26/03/2007 100,00 100,00 0008 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 24/03/2008 100,00 100,00 0010 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 15/07/2009 111,02 111,02 0011 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 21/05/2009 10,00 10,00 0013 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 12/03/2010 90,00 90,00 0014 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 12/03/2010 10,00 10,00 0015 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 17/03/2011 90,00 90,00 0016 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 17/03/2011 10,00 10,00 0017 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 02/04/2012 66,00 66,00 0018 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 02/04/2012 10,00 10,00 0019 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 25/07/2013 81,05 81,05 0020 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 25/07/2013 12,28 12,28 0021 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2014 31/03/2014 R$ 66,00 06/05/2015 87,60 87,60 0022 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2014 31/03/2014 R$ 10,00 06/05/2015 13,27 13,27 0023 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2015 31/03/2015 R$ 66,00 06/05/2015 75,13 75,13 0024 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2015 31/03/2015 R$ 10,00 06/05/2015 11,38 11,38 0025 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2016 31/03/2016 R$ 66,00 01/08/2017 90,55 90,55 0026 Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2016 31/03/2016 R$ 10,00 01/08/2017 13,72 13,72 0027 Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2017 31/03/2017 R$ 66,00 01/08/2017 66,00 66,00 0028 Parcial 16,39

     4200 - CFRP 1 2017 31/03/2017 R$ 10,00 01/08/2017 12,43 12,43 0029 Quitado 0,00

Total devido em 14/12/2017 (em reais): 16,39

Total de créditos em 14/12/2017 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 

  RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
  CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 

  RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
  RN - Lançamento com Recurso Denegado 

  DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
  CD - Lançamento Inscrito no CADIN

  DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
  E - Lançamento em Execução Judicial 

  SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
  MO - Multa de Ofício 

  LO - Lançamento de Ofício 
 

BOM DIA 
Tereza Kioko Taira Okubaru

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos>   internet    teia     menu   ajuda 
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14/12/2017 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 2/2

 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
  PA - Parcelamento: Parcela

Registro 1 até 27 de 27 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel    
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14/12/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.255.367/0001-81

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
LOC.JAPONVAR 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
39.335-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

MUNICÍPIO 
JAPONVAR 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(038) 2348-200 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Roteiro de Análise - Cód.: #95 - Abertura: 14/12/2017 - Analista: Tereza Okubaru

53900.024846/2015-42 
Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ: 02.255.367/0001-81) 
Japonvar/MG

1) Requerimento: pg. 1 evento SEI 0519637
Data apresentação: 21/05/2015

Endereço Correspondência: 
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro  
39335-000 / Japonvar - MG

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000035/1999 
Portaria Autorização: nº 1991, publicada no DOU de 15/10/2002 
Decreto Legislativo: nº 72, publicado no DOU de 28/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 11 a 12 SEI 2324623

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 01/10/2017 a 01/10/2019 
Localização do registro: Pg. 12 SEI 2324623

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JUVENCIA NOGUEIRA JORGE 959.182.306-10 20/03/1965 Pg. 37

Vice Presidente  JOSé MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 651.417.686-00 31/05/1967 Pg. 39

1º Secretário  ZILEIDE FIUZA FELIX 042.442.896-23 10/01/1978 Pg. 38

2º Secretário  BIRACI JOSé DE SOUZA SILVA 067.966.086-07 30/07/1971 Pg.40

1º Secretário  JOSIMAR PEREIRA DE AQUINO 111.562.896-88 16/06/1986 Pg. 41

2º Tesoureiro  EDNA PEREIRA LIMA 080.486.616-32 19/04/1980 Pg. 42

Diretor de Comunicação  JURACY NOVAIS DA MOTA 843.481.356-49 15/03/1970 Pg. 54

Supervisor de Radiodifusão  LEVY CUSTODIO JORGE 188.144.256-04 03/10/1948 Pg. 53

3) Estatuto Social: Pags. 18 a 29 evento SEI 2324623 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pag. 29

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art.2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Art. 10, II

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 10, III

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 10 "a"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Art. 22

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 23 a 27

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Art. 22 § 1º - 2 anos, uma reeleição.

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 10, V

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): Evento SEI 2494239

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Consta débito - Evento SEI 2494045

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Pgs. 37 a 42 e 53 a 54

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 2 a 6 evento SEI 2324623

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 2 SEI (2484856)
















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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 28815/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024846/2015-42.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Japonvar,  executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar, estado de Minas Gerais, 
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
26123/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
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duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 14/12/2017, às 11:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2494483 e o código CRC B0462F64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2494483
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53881/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
JUVENCIA NOGUEIRA JORGE
Representante Legal da Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ nº
02.255.367/0001-81)
Rua Brasília nº 275 - Centro
​CEP 39335-000 / Japonvar – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024846/2015-42.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28815/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2017, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2494497 e o código CRC D16E32C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 53881/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Nº SEI: 2494497
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ANATEi
Agénc;" NJcíon••' de r"/('("omunic o l Ç Ó < ' ;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome: A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A D E J A P O N V A R

0 2 . 2 S 5 . 3 6 7 / 0 0 0 1 - 8 1

Certificam os que não constam , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas adm in is tradas pe la Anate l,

ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar Qua isquer d ív idas de responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser

apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à s ituação do contribu in te no âmbito desta agência , não constitu indo , por

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da

Fazenda Naciona l.

Em itida às 12:07 :55 do d ia 07 /01 /2018 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 06 /02 /2018.

Certidão exped ida gra tu itam ente .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR

CNPJ: 02.255.367/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:58:04 do dia 18/01/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/02/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Correspondência Eletrônica - 2583638

Data de Envio: 
  18/01/2018 11:10:35

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Solicitação de informações sobre P.A.I

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associaçao Comunitária de Japonvar, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Japonvar/MG (processo nº 53900.024846/2015-42), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Processo nº 53900.024846/2015-42 - Solicitação de informações sobre
P.A.I

Para : Tereza Kioko Taira Okubaru <tereza.okubaru@mctic.gov.br>

Zimbra tereza.okubaru@mctic.gov.br

Fwd: Processo nº 53900.024846/2015-42 - Solicitação de informações sobre P.A.I

Qua, 24 de jan de 2018 14:35

1 anexo

Tereza,
 

Segue resposta da CGFI a um processo seu.
 

Att,
 

Natália
 

De: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
 Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

 Cc: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
 Enviadas: Segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 19:46:35

 Assunto: Re: Processo nº 53900.024846/2015-42 - Solicitação de informações sobre P.A.I
 

Boa noite.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JAPONVAR, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Japonvar/MG.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350
 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
 Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "leandro lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 18 de janeiro de 2018 11:10:36
 Assunto: Processo nº 53900.024846/2015-42 - Solicitação de informações sobre P.A.I

 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associaçao Comunitária de Japonvar, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG (processo nº
53900.024846/2015-42), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 
 
 
Atenciosamente,

 
 
 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

SRD - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR.pdf
 340 KB 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Japonvar

Município: Japonvar Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR CNPJ: 02.255.367/0001-81

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA CASTELO BRANCO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02255367000181 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 39335000 Logradouro: PRACA CASTELO BRANCO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Japonvar Distrito: Japonvar SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 39335000 Logradouro: PRACA CASTELO BRANCO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Japonvar Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/02/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100000351999 Fistel: 50012688690

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1991 PortariaPortaria  MCMC  07/10/2002 15/10/2002
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

36325 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

72 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/02/2005 28/02/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49619 ATOATO  SCMSCM  21/03/2005 11: 22/03/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA NOITE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 39335000 Logradouro: PRACA CASTELO BRANCO, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Japonvar Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 15S592076 Longitude: 44W163287 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S000600 Longitude: 44W162800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 39335000 Logradouro: PRACA CASTELO BRANCO, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Japonvar Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE JAPONVAR - CNPJ/CPF(02.255.367/0001-81) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: JAPONVAR/MG Canal: 285

Indicativo: ZYT456

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Roteiro de Análise - Cód.: #206 - Abertura: 01/02/2018 - Analista: Tereza Okubaru

53900.024846/2015-42 
Associação Comunitária de Japonvar (CNPJ: 02.255.367/0001-81) 
Japonvar/MG

1) Requerimento: pg. 1 evento SEI 0519637
Data apresentação: 21/05/2015

Endereço Correspondência: 
Praça Presidente Castelo Branco s/nº - Centro  
39335-000 / Japonvar - MG

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000035/1999 
Portaria Autorização: nº 1991, publicada no DOU de 15/10/2002 
Decreto Legislativo: nº 72, publicado no DOU de 28/02/2005

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 11 a 12 SEI 2324623

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 01/10/2017 a 01/10/2019 
Localização do registro: Pg. 12 SEI 2324623

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  JUVENCIA NOGUEIRA JORGE 959.182.306-10 20/03/1965 Pg. 37

Vice Presidente  JOSé MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 651.417.686-00 31/05/1967 Pg. 39

1º Secretário  ZILEIDE FIUZA FELIX 042.442.896-23 10/01/1978 Pg. 38

2º Secretário  BIRACI JOSé DE SOUZA SILVA 067.966.086-07 30/07/1971 Pg.40

1º Secretário  JOSIMAR PEREIRA DE AQUINO 111.562.896-88 16/06/1986 Pg. 41

2º Tesoureiro  EDNA PEREIRA LIMA 080.486.616-32 19/04/1980 Pg. 42

Diretor de Comunicação  JURACY NOVAIS DA MOTA 843.481.356-49 15/03/1970 Pg. 54

Supervisor de Radiodifusão  LEVY CUSTODIO JORGE 188.144.256-04 03/10/1948 Pg. 53

3) Estatuto Social: Pags. 18 a 29 evento SEI 2324623 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Pag. 29

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art.2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Art. 10, II

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 10, III

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 10 "a"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Art. 22

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Art. 23 a 27

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Art. 22 § 1º - 2 anos, uma reeleição.

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 10, V

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): Evento SEI 2494239

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 2583385

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Pgs. 37 a 42 e 53 a 54

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pgs. 2 a 6 evento SEI 2324623

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 2 SEI (2484856)
















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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2471/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024846/2015-42.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária de Japonvar,  entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Japonvar/MG, por meio da Portaria nº 1991, publicada no DOU de 15/10/2002, e
Decreto Legislativo nº 72, publicado no DOU de 28/02/2005.

 
ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/02/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em  21/05/2015, à fl. 01 SEI (0519637), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
 Associação Comunitária de
Japonvar                                                 
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente - Juvencia Nogueira Jorge

Vice Presidente - José Maria Rodrigues de Oliveira

1º Secretário - Zileide Fiuza Felix

2º Secretário - Biraci José de Souza Silva

1º Tesoureiro - Josimar Pereira de Aquino
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2º Tesoureiro - Edna Pereira Lima

Diretor de Comunicação - Juracy Novais da Mota

Supervisor de Radiodifusão - Levy Custodio Jorge
                                               

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  Pg. 1 evento SEI
(0519637)

1.1 O requerimento é tempestivo?
 

x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às
exigências impostas?

x   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. x  

Pgs. 18 a 29 evento
SEI (2324623) do

protocolo
01250.065121/2017-

74

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

x  

Pgs. 11 a 12 evento
SEI (2324623) do

protocolo
01250.065121/2017-

74

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

x  

Pgs. 37 a 42 e 53 a
54 do evento SEI

(2324623) do
protocolo

01250.065121/2017-
74

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

x  

Pgs. 2 a 6 do evento
SEI (2324623) do

protocolo
01250.065121/2017-

74

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  

Pg. 2 do evento SEI
(2484856) do

protocolo
01250.077077/2017-

45

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  Evento SEI
(2583385)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério x  Evento SEI
(2494239)
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da Fazenda - CNPJ, válido e atual (2494239)

9 Relatório de apuração de infrações x  
Evento SEI

(2619996) e
(2620067)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2620217).

 
À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 01/02/2018, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto,
em 08/02/2018, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:23, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2620239 e o código CRC F5728DBF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.024846/2015-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  28 de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Japonvar,  para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Japonvar/MG .

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-
42 e nº 53710.000035/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Japonvar/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2620239
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.024846/2015-42

Entidade: Associação Comunitária de Japonvar

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.024846/2015-42
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 2471/2018/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2620239), no qual a Associação Comunitária de Japonvar solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às
07:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2676929 e o código CRC 34209714.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.024846/2015-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  28 de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Japonvar,  para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Japonvar/MG .

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-
42 e nº 53710.000035/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Japonvar/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2676929
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PORTARIA Nº 1011/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681810 e o código CRC D029F30F.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2681810
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.024846/2015-42, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  28 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Japonvar/MG
.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681827 e o código CRC 901D06B5.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2681827
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 14:19:44

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730438

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10637796 ATO PORTARIA Nº 1009 MIN REN.rtf
d27f21520a2ce66d

0f735cd34527815e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637797 ATO PORTARIA Nº 1010 MIN REN.rtf
0a67e9df0365380f

c73dedafe17af877
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637798 ATO PORTARIA Nº 1011 MIN REN.rtf
07107ecc3b3e240a

0dfa73574cb12a75
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637799 ATO PORTARIA Nº 1023 MIN REN.rtf
95fc54ec97d9b54d

0e9e66f740a1ba30
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637800 ATO PORTARIA Nº 1024 MIN REN.rtf
54671b7a08e6a929

1f79455a4ca3566e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637801 ATO PORTARIA Nº 1026 MIN REN.rtf
3984b3f51365aa04

ebbeeb6204b244b7
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637802 ATO PORTARIA Nº 1027 MIN REN.rtf
45a7087a1ff304e8

23c4a0e27b5e98c2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637803 ATO PORTARIA Nº 1029 MIN REN.rtf
b3f1311aee182f8b

731fd2f73c3d14bb
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10637804 ATO PORTARIA Nº 1030 MIN REN.rtf
6f1036557d39f10d

a46c91969e9d7ed1
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637805 ATO PORTARIA Nº 801 MIN REN.rtf
c4dc32459e35b34a

2e8161f2cabc2074
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 61,00 R$ 2.015,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4730438
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.617/SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53800.000071/1999 e nº
53900.016413/2015-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE SANTA LUZIA D'OESTE - ASCOSAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia d'Oeste - RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 801/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001242/1998 e nº
53900.017138/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Beneficente E
Cultural Comunitária Nossa Gente, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Maracás / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 957/SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007141/2018-10, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Apucarana, estado do Paraná, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Terra Rica (Morro Três Irmãos), estado do
Paraná, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 956//SEI, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.007163/2018-71, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO TIBAGI LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de APUCARANA, estado do PARANÁ, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de CORNÉLIO
PROCÓPIO, estado do PARANÁ, por meio do canal 39 (trinta e
nove), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.009/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.016409/2015-55 e nº
53770.000727/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Maricá / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.010/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.007823/2014-92 e nº
53770.002435/1998-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
julho de 2014, a autorização outorgada ao Centro Cultural Nossa
Senhora da Assunção, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabo
Frio/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.011/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.024846/2015-42 e nº
53710.000035/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Japonvar, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Japonvar/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.023/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Sucesso / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.024/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.046089/2012-69 e nº
53720.000036/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural da
Área Itaqui-bacanga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís /
MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.026/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.010271/2012-81 e nº
53790.001530/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Clóvis Manica, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Prado / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.027/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000658/2002-
94 e nº 53900.048000/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Novos Caminhos de Munhoz de Mello, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Munhoz de Mello/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.024846/2015-42

Entidade: Associação Comunitária de Japonvar

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1011/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Japonvar/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.024846/2015-42, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2826149 e o código CRC 323E4861.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 2826149
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EM nº 00415/2018 MCTIC 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.024846/2015-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Japonvar/MG . 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 34840/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3320416 e o código CRC 59FB902A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34840/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024846/2015-42 - Nº SEI: 3320416

Ofício 34840 (3320416)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 126



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4314708)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 139



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4314708)         SEI 53900.024846/2015-42 / pg. 144



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53900.024846/2015-42.

Entidade: Associação Comunitária de Japonvar.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4324619 e o código CRC 29C36279.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024846/2015-42,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Japonvar, inscrita
no CNPJ nº 02.255.367/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de
fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Japonvar, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2471/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1011, de 14
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 4324619
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024846/2015-42
Referência: Despacho SEARC (4324619)
 
Interessado: Associação Comunitária de Japonvar
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Japonvar,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Japonvar/MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483468 e o código CRC 9D25EB80.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 4483468
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EM nº 00155/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024846/2015-42, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Japonvar, inscrita no CNPJ nº 02.255.367/0001-81, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Japonvar, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2471/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1011, de 14 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.024846/2015-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624645 e o código CRC 671AC5B3.

Referência: Processo nº 53900.024846/2015-42 SEI nº 4624645
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